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Governo remaneja verbas e aumenta
gastos discricionários em R$ 3,3 bi

Copom mantém juros
básicos da economia em

13,75% ao ano
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Fundado em 5 de abril de 1933

Esporte

Teve muitos pegas, chuva for-
te, bandeira vermelha e emoção até
o final na disputa do 6º Campeo-
nato Brasileiro de Kart Enduran-
ce, no sábado (3), no Kartódromo
Granja Viana, em Cotia (SP).

A prova de longa duração fe-
chou o calendário 2022 das
competições nacionais organiza-
das pela Confederação Brasilei-
ra de Automobilismo (CBA) e
revelou os últimos campeões da
temporada.

Com 19 times na briga, a vi-
tória no geral ficou com a equi-
pe Car Racing, que chegou ao seu
bicampeonato, com os pilotos
Rafael Reis, Leonardo Reis, Lu-
cas Zacante, Alberto Cattucci e
Rodrigo Dantas.            Página 8

Equipe Car Racing é bicampeã
do Brasileiro de Kart Endurance
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Prova começou no seco, mas foi interrompida com forte
chuva

Os ciclistas Lucas Motta,
da Dantas Bike, na categoria
Elite, e Ederson Malheiro, da
Breakway Atibaia, na catego-
ria Master, foram os grandes
campeões da Volta Ciclística
Internacional 2022, encerra-
da neste domingo (4). Ao
todo, foram 215, 3 km divi-
didos em quatro etapas, pas-
sando por três cidades – Bra-
gança Paulista, Mairiporã e
Atibaia, proporcionando dife-
rentes desafios para os parti-
cipantes das duas categorias.
Uma das principais competi-
ções do calendário nacional

Lucas Motta (Elite) e
Ederson Malheiro (Master)
vencem a Volta Ciclística

Internacional 2022
reuniu 13 equipes e, mais
uma vez, movimentou a mo-
dalidade.

Lucas, terceiro colocado
na primeira etapa, um cir-
cuito noturno em Bragança
Paulista, acabou garantindo
o título geral ao vencer a
etapa final, a mais longa
com 105 km, depois de uma
boa briga com Euller Mag-
no (Unifunvic Pindamo-
nhangaba) e João Pedro
Rossi Swift Carbon Pro
Cycling), segundo e tercei-
ro colocados, respectiva-
mente.                    Página 8

Rubens Barrichello de-
clarou recentemente  em
entrevista à Revista GQ:
“Interlagos é o grande amor
da minha vida”. Dono de
uma das carreiras mais ri-
cas do esporte a motor bra-
si leiro,  o ex-ferrarista e
campeão da Stock Car Pro
Series em 2014 costuma
dizer que foi criado tendo o
autódromo como o quintal
da sua casa.

Foi da laje da casa da avó,
Dona Izaura, que o jovem Ru-
binho cresceu acompanhando
várias corridas, vivenciando
um ambiente que mais tarde se
tornaria seu universo profissi-
onal.                           Página 8

Rubens Barrichello
 em busca da vitória

mais desejada
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Rubinho volta ao “quintal de casa” para tentar
bicampeonato da Stock Car

97ª Corrida de São Silvestre
encerra inscrições
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97ª Corrida de São Silvestre

As inscrições para a 97ª Cor-
rida Internacional de São Silves-
tre estão encerradas. O prazo para
o segundo e último lote para a
principal corrida de rua da Amé-
rica Latina terminou na terça-fei-
ra (6). Agora os participantes
oficialmente inscritos acertam
os últimos detalhes na prepara-

ção para encarar os 15 km por
ruas e avenidas da cidade de São
Paulo. A largada, a partir das
7h25min, acontecerá na Aveni-
da Paulista, próximo ao núme-
ro 2000, e a chegada ocorre em
frente ao prédio da Fundação
Cásper Líbero, também na Ave-
nida Paulista, 900.      Página 8
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Órgãos públicos e ministé-
rios que tinham sofrido o blo-
queio de R$ 5,7 bilhões anun-
ciados no fim do mês passado
ganharam fôlego. A Secretaria
Especial do Tesouro e Orça-
mento do Ministério da Eco-
nomia publicou, em edição ex-
traordinária do Diário Oficial da
União, uma portaria que
remaneja R$ 3,3 bilhões de
despesas obrigatórias para dis-
cricionárias (não obrigatórias).

Os recursos vieram de
reestimativas de gastos obriga-
tórios que originalmente havi-
am sido estimados para cima e
que foram revistos para baixo
conforme o fim do ano se
aproxima. Segundo o Ministé-
rio da Economia, foram
remanejados valores dentro de

cada ministério ou órgão, ca-
bendo a cada um deles alocar
internamente esses recursos,
conforme as prioridades. O
montante global de cada minis-
tério foi preservado.

Em nota, a Secretaria Es-
pecial do Tesouro e Orçamen-
to informou que a maior parte
dos gastos obrigatórios vem de
despesas com controle de flu-
xo, categoria que engloba os
programas sociais, cuja execu-
ção ficou abaixo do previsto.
O órgão informa que a medi-
da, embora alivie as restrições
ao funcionamento de serviços
públicos, não significa
descontingenciamento (liberação de
recursos) porque o remanejamento
das verbas foi interno, dentro de cada
pasta.                              Página 3
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Telecentros da Prefeitura
batem a meta de 1 milhão

de capacitações

Petrobras reduz preço
 do gás de cozinha em 9,7%

para distribuidoras

Quase 50 pessoas
são presas por suspeita

de abuso sexual

Saiba quais os
cuidados para

prevenir a
Leptospirose
O final do ano é marcado

pelas altas temperaturas duran-
te o dia e pancadas de chuvas ao
final da tarde. Estas são carac-
terísticas da primavera e do ve-
rão. Com as chuvas, a ocorrên-
cia de trombas d’água, enchen-
tes e alagamentos traz também
o perigo da doença transmitida
pela urina de ratos, ratazanas e
camundongos: a leptospirose.

A leptospirose é uma doen-
ça infecciosa febril causada por
uma bactéria do gênero Leptos-
pira. A transmissão ocorre
quando a pele, com ou sem le-
são, entra em contato com a
água contaminada pela bactéria
presente na urina dos ratos.

A doença pode apresentar
desde quadros leves até formas
mais graves, com evolução a
óbito se não tratada adequada-
mente em tempo oportuno. A
ocorrência da patologia está
relacionada a condições precá-
rias de infraestrutura sanitária e
também a inundações e alaga-
mentos que facilitam o contato
com a urina dos roedores. Além
disso, indivíduos que trabalham
com cooperativas de reciclagem,
realizam limpeza de córregos,
bueiros ou outros locais como
lixões ou terrenos baldios, nos
quais existe a presença de roe-
dores, e não utilizam equipamen-
tos de proteção individual ade-
quadamente, podem adoecer
com leptospirose.

Os sintomas aparecem ge-
ralmente de cinco a 14 dias
após o contato com a urina ou
a água contaminada, mas po-
dem ocorrer até 30 dias após
o contato. Os principais sinto-
mas são febre, cefaleia (dor de
cabeça), mialgia (dor no cor-
po), principalmente na pantur-
rilha, náuseas e vômitos. Nas
formas mais graves podem
ocorrer icterícia (olhos e pele
amarelados) e sangramentos.

Vale ressaltar que estes si-
nais podem ser confundidos
com outras doenças como den-
gue, gripe, febre amarela e he-
patite. Em caso de sintomas que
remetam à leptospirose, o cida-
dão deve procurar uma das 470
Unidades Básicas de Saúde
(UBSs) da capital, pois elas são
a porta de entrada no atendimen-
to da rede municipal de saúde.

Prevenção
Ainda não existe vacina

para prevenir a leptospirose.
As principais orientações de
prevenção são evitar o conta-
to com água de enchentes ou
lama. Além disso, para realizar
a limpeza de ambientes da casa
eventualmente atingidos por
inundações, é importante usar
calça comprida, botas e luvas.
Lave com água e sabão todas
as superfícies atingidas e de-
sinfete em seguida (na propor-
ção de 400 ml de água sanitá-
ria para um balde com 20 li-
tros de água limpa, deixando
agir por 30 minutos). Descar-
te todos os alimentos e medi-
camentos atingidos por água
de enchente ou lama.
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Telecentros da Prefeitura batem a
meta de 1 milhão de capacitações
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A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Secretaria Municipal
de Inovação e Tecnologia (SMIT),
completou 1 milhão de capacita-
ções, realizadas entre o início de
2021 e o último dia 30 de novem-
bro. Com este resultado, foi batida
a Meta 60 do Plano de Metas, de
capacitar 300 mil cidadãos nos
equipamentos do Telecentro.

O objetivo do programa é
assegurar o acesso à internet
como direito fundamental, pro-
mover a inclusão digital e a ex-
pansão da economia criativa na
cidade. A Prefeitura de São Pau-
lo conta com 130 unidades em
funcionamento, sendo que três
delas foram inauguradas pelo
prefeito Ricardo Nunes neste

ano: Telecentro Casa Mulher
Paulistana – Grajaú, em 8 de
março; Telecentro CEU Helió-
polis, em 9 de junho; e Telecen-
tro LGBTQUIA+ Centro de Ci-
dadania Laura Vermont, localiza-
do em São Miguel Paulista, no
dia 4 de agosto.

Foram modernizados dez
desses espaços: Telecentro Pes-
soa em Situação de Rua, na Moo-
ca; Propav – Jaraguá; CEU Ja-
guaré; CEU Sapopemba; CEU
Guarapiranga; e Governador
Mário Covas, na Brasilândia. As
unidades CEU Uirapurú, CEU
Feitiço da Vila, CEU Cantos do
Amanhecer e Centro Cultural
Cidade Tiradentes integram a lis-
ta. Está sendo realizada a expan-

são em 12 unidades nos novos
CEUs e outros dois em parce-
ria com organizações sociais.

Estrutura
Todas as unidades disponibi-

lizam acesso a computador com
internet para a população e agen-
tes mediadores. Esses profissi-
onais auxiliam os usuários na
navegação pela rede mundial de
computadores e se dedicam ao
letramento digital da população.
São espaços para aprender, pro-
duzir, consumir e empreender.

Além de atividades para ca-
pacitação com cursos, palestras
e oficinas sobre ferramentas di-
gitais, programação e empreen-
dedorismo, os principais servi-

ços são o uso livre individual ou
em grupo, atendimento e orien-
tação aos usuários dos equipa-
mentos, somados à oferta de
espaço de trabalho compartilha-
do (coworking).

Características próprias
De acordo com a região

onde estão inseridas ou de ou-
tros equipamentos públicos pró-
ximos, como CEUs, Clubes Es-
portivos e Bibliotecas, as unida-
des têm características própri-
as. Por isso, reúnem ainda ser-
viços que atendem públicos es-
pecíficos como infantojuvenil,
idosos, pessoas em situação de
rua, imigrantes, pessoas com
deficiência e adultos.

Governo de SP se reúne com
governo alemão para o fortalecimento

da política climática
O Governo de São Paulo re-

cebeu representantes do gover-
no da Alemanha para fortalecer
a agenda internacional de polí-
tica climática. A representante
especial do governo alemão para
política climática, Jennifer Mor-
gan, e a Cônsul-Geral da Alema-
nha, Martina Heckelberg, foram
recebidas na terça-feira (6), no
Palácio dos Bandeirantes, pelos
secretários estaduais Julio Ser-
son (Relações Internacionais) e
Fernando Chucre (Infraestrutu-
ra e Meio Ambiente), e também
pelo secretário executivo de Re-
lações Internacionais, embaixa-
dor Affonso Massot.

“Essa reunião que envolve a
Secretaria de Relações Interna-
cionais e a Secretaria de Meio
Ambiente mostra a importância
que São Paulo dá para sua polí-
tica ambiental, para o meio am-
biente, para a redução da emis-
são de gases de efeito estufa na
atmosfera. A Alemanha é um
grande parceiro e essa reunião
com a principal representante da
política climática alemã em São
Paulo contribui para a continui-
dade de nossos projetos em par-
ceria e para novas parcerias”,
disse Julio Serson.

Durante a apresentação dos
projetos do Governo do Estado
à delegação do governo alemão,
o secretário de Relações Inter-
nacionais citou avanços na pro-

teção ambiental, dentre eles o
Acordo Ambiental São Paulo,
que até o momento teve a ade-
são voluntária de cerca de 1,7
mil empresas. Serson mencio-
nou o comprometimento de São
Paulo com os Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável
(ODS) da Agenda 2030 das Na-
ções Unidas e destacou o pro-
grama de despoluição do Rio Pi-
nheiros, além das questões am-
bientais e sanitárias, visando a
erradicação da pobreza e promo-
ção da saúde.

O secretário de Infraestrutu-
ra e Meio Ambiente, Fernando
Chucre, destacou o longo histó-
rico de parceria do governo ale-
mão com o Estado de São Pau-
lo. “O último projeto foi assina-
do recentemente com o governo
alemão e a GIZ, vai permitir que
se crie um fundo para financiar a
troca de equipamentos e a melho-
ra da matriz energética no estado
de São Paulo em pequenas e mé-
dias indústrias”, disse. Este pro-
jeto refere – se a um aporte de 8
milhões de euros do governo ale-
mão para um fundo garantidor de
mais de R$ 500 milhões às peque-
nas e média indústrias.

Outro projeto citado por
Chucre se refere ao programa
Municípios Paulistas Resilien-
tes. “São 12 municípios cujas
equipes técnicas foram capaci-
tadas sobre estratégias e ações

de aumento da resiliência climá-
tica, com o objetivo de reduzir
os impactos dos desastres pro-
venientes de eventos climáticos
extremos na vida da população”,
completou.

Outro projeto de peso em
parceria com o governo alemão,
por meio da GIZ é a elaboração
do PAC 2050. “As ações previs-
tas no PAC visam o engajamen-
to de governos, empresas, in-
vestidores, acadêmicos e li-
deranças da sociedade civil
para zerar as emissões líqui-
das de gases de efeito estufa
até 2050. Para isso foram fi-
xadas novas metas e soluções
para energias renováveis, res-
tauração florestal, agricultu-
ra de baixo carbono, proteção
da biodiversidade, resíduos,
transportes sustentáveis, segu-
rança hídrica”, declarou.

O Plano de Ação Climática
(PAC) que está consulta pública
até o dia 10 de dezembro foi ela-
borado com o apoio técnico da
Agência Alemã e viabilizou uma
série de estudos sobre as traje-
tórias de carbono para estabele-
cer metas que visam a neutrali-
dade das emissões até 2050.
Entre as ações previstas está o
programa Refloresta SP, que
tem como objetivo recuperar
1,5 milhão de hectares no mes-
mo período.

“Desde 2019, a Secretaria de

Relações Internacionais teve a
honra de acompanhar e contri-
buir para a ampliação do Acor-
do Ambiental São Paulo e fazer
com que o Estado aderisse às
campanhas Race to Zero e Race
to Resilience. Esta contribuição
se deu através da interlocução
com parceiros internacionais,
que foram convidados a aderir ao
Acordo Ambiental na condição
de Observadores Internacionais.
Esse é o pioneirismo que o Es-
tado exerce diante do Brasil e de
toda a América Latina, apontan-
do o caminho a ser seguido por
aqueles que desejam superar os
desafios de nosso tempo”, sinte-
tizou o secretário executivo de
Relações Internacionais, embai-
xador Affonso Massot.

“A Alemanha é privilegiada
por poder trabalhar com o Go-
verno de São Paulo como um
time. Os projetos na área ambi-
ental são exemplos para o mun-
do”, reforçou a representante
especial para Mudanças Climá-
ticas Jennifer Morgan. A par-
ceria entre São Paulo e Alema-
nha tem garantido investimen-
tos no estado, prova disso são
as empresas que se instalaram
no estado. “São Paulo é a sede
de mais de 800 empresas ale-
mãs, formando o maior polo in-
dustrial fora da Alemanha”, com-
pletou a Cônsul-Geral Martina
Heckelberg.

O Museu da Imigração do
Estado de São Paulo, em par-
ceria com Consulado Geral da
Colômbia, comemorou na
quarta-feira (7), a partir das
17h30, a Noche de las Velitas,
evento cultural que celebra as
raízes africanas do povo co-
lombiano.

Dando início às celebra-
ções do Natal, anualmente em
7 de dezembro os colombia-
nos saem às ruas para enchê-
las de luz. Nos vilarejos e gran-
des cidades do país, como
Medellín, Villa de Leya, Cor-
rales e Quimbaya, milhões de
velas e lanternas de todas as
cores são acesas para celebrar
a festa da Imaculada Concei-
ção da Virgem Maria e pedir
paz ao mundo.

Na capital paulista, o en-

Museu da Imigração celebra
festejos natalinos com ‘Noche
de las Velitas’ colombiana

contro será realizado nos jar-
dins do Museu e incluirá de-
gustação gastronômica, feira
de empreendedores do setor
têxtil, artesanato e cosméticos
e um show musical da região
do Pacífico (Chocó), que con-
centra a maior população afro-
descendente da Colômbia.

A partir das 18h30 o público
será convidado a participar da
tradicional cerimônia de las ve-
litas. Espalhadas pelo jardim, ilu-
minando a noite, as luzes farão
desenhos por todo o espaço, cri-
ando uma atmosférica mágica.

Na Colômbia, país predo-
minantemente católico, esta é
uma das festividades mais tra-
dicionais da cultura local. Cri-
anças e adultos se reúnem em
família, aproveitando o fato de
o dia seguinte ser feriado.

GeoSampa completa 7 anos e se
consolida como o maior portal de
dados georreferenciados do país

Considerado uma grande
inovação no território nacional,
o portal GeoSampa completa
sete anos de existência na quar-
ta-feira (07) com mais de 2 mi-
lhões de acessos registrados em
2022. A plataforma repete a
média do ano anterior e, assim,
consolida-se como maior por-
tal de dados georreferenciados
do país e referência em inova-
ção tecnológica para várias ca-
pitais brasileiras.

Ao longo deste ano, o Geo-
Sampa foi tema em diversos
eventos internacionais. Gratui-
to e democrático, o portal al-
cançou a marca de 2.048.160
acessos entre os meses de janei-
ro a outubro. No mesmo perío-
do, foi registrado também o to-
tal de 181 terabyte de downloa-
ds de arquivos.

Os números demonstram a
relevância do acervo de dados
oficiais e serviços da cidade, que
permite ao munícipe acessar a
história de São Paulo por meio
de mapas e imagens históricas. A
maior parte do público do Geo-
Sampa é de estudantes, arquite-
tos, urbanistas e jornalistas.

Com 350 camadas dos mais
variados temas sobre a cidade,
como a localização de equipa-
mentos públicos, zoneamento,
áreas ambientais, acessibilidade
em edificações e muito mais, o
portal é o maior ambiente de
dados georreferenciados do Bra-
sil. A Coordenadoria de Produ-
ção e Análise de Informação
(GEOINFO) é a responsável pela
sistematização de todas essas
informações.

Entre as camadas mais aces-
sadas em 2022, podemos desta-
car as seguintes: Mapa base -
Ortofoto 2017; Cadastro fiscal
- setor, quadra e lote fiscais e,
por fim, Legislação urbana -
Zoneamento - Perímetro de zo-
nas (Lei 16.402/16).

Além dessas camadas que
são as campeãs de acesso, 10
novos temas foram adicionados
ao portal em 2022. Foram eles:

Descomplica SP
Atendimento presencial

onde o cidadão de São Paulo
encontra mais de 350 serviços
municipais, como a emissão da
Carteira de Trabalho, a solicita-

ção de Bilhete Único, Seguro
Desemprego, a intermediação
de mão de obra e o cadastro para
o recebimento de benefícios.

Central de Intermediação
em Libras

A Central de Intermediação
em Libras (CIL) pode ser loca-
lizada por qualquer cidadão na
plataforma georreferenciada do
município. A iniciativa é resul-
tado da parceria entre a Secre-
taria Municipal da Pessoa com
Deficiência (SMPED) e a Se-
cretaria Municipal de Urbanis-
mo e Licenciamento (SMUL).

Setores Educacionais e
Diretorias de Educação

Diretorias Regionais de Edu-
cação são divisões administra-
tivas que coordenam a implan-
tação da política educacional do
município. Os Setores Educaci-
onais são limites geográficos
para o planejamento da Secre-
taria Municipal de Educação.

Imagens da cidade de 1994
e 1996

Fotos aéreas de toda a cida-

de de São Paulo produzidas em
1994 e 1996 foram disponi-
bilizadas no GeoSampa. São
mais de 2.800 imagens que
possibilitam ao paulistano ter
a percepção do processo de
desenvolvimento da capital pau-
lista desde então.

Linhas e Estações Projeta-
das do Metrô

Ponto com as estações pre-
vistas e o projeto das linhas para
consulta.

Área de Influência – Metrô
Perímetro de influência

em que há a necessidade de
consulta à concessionária Li-
nhaUni Metrô / SETM / Li-
nhaUni.

Ortofotos 2020 (Articula-
ção e Mosaico)

A Prefeitura de São Paulo
atualizou imagens do mapa di-
gital da cidade. O novo mapea-
mento fotográfico do municí-
pio foi realizado em 2020 com
tecnologia laser e detalha em
3D todo o relevo e constru-
ções de São Paulo.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador MIlton Leite (ex-MDB, ex-PFL/DEM e agora

União) começa a fechar a Mesa Diretora que vai ser eleita dia
15 dezembro 2022, pro 3º ano do mandato que vai rolar até as
eleições 2024

.
PREFEITURA (São Paulo)
Se tem alguém que se relaciona bem com o ex-prefeito Kas-

sab (dono do PSD), de quem foi Secretário, é o ministro Ale-
xandre (Supremo), agora todo poderoso da Justiça Eleitoral (TSE)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Faltando 99 dias pra posse - dia 15 março 2023 - como fi-

cam deputados e deputadas que até fizeram campanha pro eleito
Tarcisão (Republicanos), mas não foram reeleitos ? Terão espa-
ços ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Se tem alguém que se relaciona bem com o ex-governador

(SP) Alckmin (então PSDB), agora eleito vice-presidente (PSB),
de quem foi Secretário, é o ministro Alexandre (no Supremo e
TSE)

.
CONGRESSO (Brasil)
Ex-ministro do Bolsonaro, o eleito senador Marinho (PL -

RN), com posse dia 1º fevereiro 2023, disputará a presidência
do Senado contra a tentativa de reeleição do Pacheco (PSD do
Kassab)

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Faltando 5 dias pra diplomação de Lula-Alckmin (PT e PSB)

25 dias pra posse dos eleitos, Bolsonaro (PL) segue demons-
trando que pode ter armas poderosas pra usar antes de 1º janeiro
2023

.
PARTIDOS (Brasil)
PL do Costa Neto quer cassar a eleição de Moro (União) ao

senado pelo Paraná. Ação no TRE quer nova eleição, pro candi-
dato Paulo Martins vencer, sem que haja manipulações de ‘pes-
quisas’

.
H I S T Ó R I A S
Nas esquerdas latino-americanas: Kirchner (Argentina) con-

denada por corrupções. Castilho (Peru) tentou dissolver o Par-
lamento, tomou um Impeachment e foi preso. A coisa tá ficando
‘russa’

.
ANO 30
Cesar Neto  é jornalista e publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra
ao Mérito” da Assembleia (SP), por ser referência da li-
berdade possível



Governo remaneja verbas e aumenta
gastos discricionários em R$ 3,3 bi
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Órgãos públicos e ministé-
rios que tinham sofrido o blo-
queio de R$ 5,7 bilhões anunci-
ados no fim do mês passado ga-
nharam fôlego. A Secretaria Es-
pecial do Tesouro e Orçamento
do Ministério da Economia pu-
blicou, em edição extraordiná-
ria do Diário Oficial da União,
uma portaria que remaneja R$
3,3 bilhões de despesas obriga-
tórias para discricionárias (não
obrigatórias).

Os recursos vieram de rees-
timativas de gastos obrigatórios
que originalmente haviam sido
estimados para cima e que fo-
ram revistos para baixo confor-
me o fim do ano se aproxima.
Segundo o Ministério da Econo-
mia, foram remanejados valores
dentro de cada ministério ou
órgão, cabendo a cada um deles
alocar internamente esses re-
cursos, conforme as priorida-
des. O montante global de cada
ministério foi preservado.

Em nota, a Secretaria Espe-
cial do Tesouro e Orçamento

informou que a maior parte dos
gastos obrigatórios vem de des-
pesas com controle de fluxo,
categoria que engloba os progra-
mas sociais, cuja execução fi-
cou abaixo do previsto. O órgão
informa que a medida, embora
alivie as restrições ao funciona-
mento de serviços públicos, não
significa descontingenciamento
(liberação de recursos) porque
o remanejamento das verbas foi
interno, dentro de cada pasta.

Segundo o Ministério da
Economia, a medida não afetará
a execução de despesas obriga-
tórias porque as rubricas origi-
nalmente estavam superestima-
das. De acordo com a pasta, as
limitações orçamentárias perto
do fim do ano estão sendo
acompanhadas pela equipe eco-
nômica, mas o arcabouço fiscal,
como o teto de gastos, não pode
ser desrespeitado.

“O Ministério da Economia
reitera que, diante da execução
orçamentária e financeira desa-
fiadora já relatada neste fim de

ano, segue acompanhando de
perto as demandas dos diversos
órgãos do Poder Executivo e tra-
balha para o atendimento des-
ses pleitos, sempre respeitan-
do o arcabouço fiscal. O mi-
nistério reforça também que
estão assegurados os paga-
mentos de todas as despesas
obrigatórias que serão de fato
executadas até o fim do exer-
cício”, justificou a pasta.

O remanejamento de gastos
obrigatórios para discricionári-
os ajuda a garantir a continuida-
de de serviços públicos afetados
pelo contingenciamento (blo-
queio) extra de R$ 5,7 bilhões
anunciado em 22 de novembro.
Isso porque os gastos discricio-
nários abrangem despesas como
água, luz, internet, material de
escritório, limpeza e contratos de
segurança. No entanto, ainda não
está claro se a medida é insufici-
ente para cobrir todas as neces-
sidades dos órgãos federais.

Desde o fim de novembro, a
emissão de passaportes está

suspensa pela falta de R$ 74,72
bilhões em recursos. Metade da
verba, R$ 37,36 bilhões, foi re-
composta por meio do remane-
jamento de recursos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (FND-
CT. A metade restante depende
de aprovação de crédito extra-
ordinário (fora do teto de gas-
tos) pelo Congresso Nacional.

O ministério mais benefici-
ado foi o da Saúde, que teve R$
2,295 bilhões remanejados para
gastos discricionários. Na sema-
na passada, o governo bloqueou
R$ 366 milhões de verbas de uni-
versidades e institutos federais.
A medida chegou a ser revertida
no último dia 1º, mas o bloqueio
voltou no dia seguinte (2). Com
a portaria da quarta-feira, o Mi-
nistério da Educação poderá exe-
cutar novamente R$ 300 milhões
em gastos discricionários, mas
não está claro se todo esse di-
nheiro irá para o ensino superior
ou será aplicado em outras áreas
da pasta. (Agencia Brasil)

O preço do gás de cozinha
vendido pela Petrobras às
distribuidoras terá uma redu-
ção de 9,7% a partir desta
quinta-feira (8), anunciou na
quarta-feira (7) a estatal. Se-
gundo a estatal, o valor mé-
dio pago por essas empresas
a cada 13kg do combustível
terá uma queda de R$ 4,55.

O gás de cozinha é chama-
do oficialmente de gás lique-
feito de petróleo (GLP), e a
diminuição anunciada hoje
pela Petrobras fará com que
o quilo do GLP vendido pela
estatal caia de R$ 3,5837
para R$ 3,2337.

O valor cobrado pela pe-
trolífera brasileira correspon-
de a 42,5% do preço final que
as famílias pagam pelo boti-
jão, que custa, em média, R$

Petrobras reduz preço
 do gás de cozinha em 9,7%

para distribuidoras
109,75 no país.

Distribuidores e revende-
dores de combustíveis ficam
com 47% do valor pago pelo
consumidor final, e 10,5% vão
para as unidades da federação
por meio do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS).

A Petrobras afirma que o
ajuste no preço anunciado hoje
acompanha a evolução dos va-
lores de referência no mer-
cado internacional. A empre-
sa justifica que sua prática
de preços é buscar o equi-
líbrio dos seus preços com
o mercado sem o repasse
para os valores internos das
variações constantes nos
preços de negociação do
GLP e do dólar no exterior.
(Agencia Brasil)

Tesouro Direto lança cadastro
simplificado e investimento via Pix

Desde a quarta-feira (7), os
investidores do Tesouro Direto,
programa de venda de títulos
públicos a pessoas físicas, po-
dem fazer um cadastro simpli-
ficado e quitar os investimentos
via Pix. O Tesouro Nacional lan-
çou funcionalidades que preten-
dem simplificar os investimen-
tos e permitir aplicações em
menos de 5 minutos.

Chamado de Cad&Pag, o
novo sistema, disponível no
Portal do Tesouro Direto, une
as funcionalidades de cadastro
simplificado e de aportes fi-
nanceiros via Pix. Todo o pro-
cesso é feito sem sair do site
do programa.

O novo cadastro facilita o
registro de novos investidores
no programa, permitindo o pri-

meiro investimento de forma
fácil e rápida. Ele integra os
sistemas do Tesouro Direto, do
Portal Gov.br e das instituições
financeiras em um processo
unificado. De acordo com o Te-
souro, isso simplifica desde o
cadastro das informações pes-
soais até a criação da conta com
o banco ou corretora com a
qual se investe.

O processo utiliza o login
único dos serviços do governo,
o Portal Gov.br. Os níveis de
autenticação dão segurança
para sua identidade, garantindo
que o próprio cidadão acesse
um serviço digital. Para poder
acessar o Tesouro Direto o in-
vestidor precisará ter, pelo me-
nos, o nível prata de confiabili-
dade. Caso não o tenha, será en-

caminhado para o Gov.br para
enriquecer sua conta.

Em relação ao método de
pagamento, o Cad&Pag usa o
PagTesouro, sistema da Secre-
taria do Tesouro Nacional que
permite pagamentos pelo Pix.
Todos os investidores que se
cadastrarem pelo cadastro sim-
plificado terão acesso a essa
ferramenta.

O Tesouro Direto foi criado
em janeiro de 2002 para popu-
larizar esse tipo de aplicação e
permitir que pessoas físicas
pudessem adquirir títulos pú-
blicos diretamente do Tesou-
ro Nacional, via internet, sem
intermediação de agentes fi-
nanceiros. Em outubro, o pro-
grama superou o nível de R$
100 bilhões investidos, após

20 anos de existência.
As negociações são feitas

pela internet, com investimen-
tos a partir de R$ 30. O aplica-
dor só precisa pagar uma taxa
semestral para a B3, a bolsa de
valores brasileira, que tem a cus-
tódia dos títulos. Mais informa-
ções podem ser obtidas no site
do Tesouro Direto.

A venda de títulos é uma das
formas que o governo tem de
captar recursos para pagar dívi-
das e honrar compromissos. Em
troca, o Tesouro Nacional se
compromete a devolver o valor
com um adicional que pode va-
riar de acordo com a Selic, ín-
dices de inflação, câmbio ou uma
taxa definida antecipadamente
no caso dos papéis pré-fixados.
(Agencia Brasil)

Uma projeção feita pela Fe-
deração do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo do Estado de
São Paulo (FecomercioSP)
aponta que o comércio varejista
do estado de São Paulo deve fe-
char o ano de 2022 com um
crescimento de 9% em compa-
ração ao ano passado, somando
R$ 1,1 trilhão em vendas reais
no ano. Segundo a federação,
caso essa projeção se confirme,
este será o melhor faturamento
do comércio varejista paulista
em 14 anos.

Esse crescimento se deve,
sobretudo, pelas lojas de vestu-
ário, tecidos e calçados, que ti-
veram um aumento de vendas de
22% até setembro.

FecomercioSP prevê que
varejo feche 2022 com
 melhor faturamento

Segundo a FecomercioSP,
esse cenário demonstra a reação
dos setores que mais sentiram
as restrições que foram impos-
tas para o controle da pandemia
do novo coronavírus. “Entre ja-
neiro e junho de 2022, com ex-
ceção das concessionárias de
veículos e das lojas de eletro-
domésticos e eletrônicos, todas
as atividades analisadas demons-
traram recorde histórico nas
vendas”, informou a entidade,
em nota.

Entre janeiro e setembro
deste ano, o faturamento do co-
mércio varejista já havia batido
recorde histórico, atingindo a
marca de R$ 812 bilhões.
(Agencia Brasil)

BNDES espera captar R$ 20 bilhões
com organismos multilaterais

O diretor de Finanças do
Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social
(BNDES), Lourenço Tigre, dis-
se na quarta-feira (7) que embo-
ra o banco não seja tomador de re-
cursos no mercado de capitais,
porque pode utilizar o Fundo de
Amparo ao Trabalhador (FAT), con-
seguiu programar em negociações
com organismos multilaterais a
captação de cerca de R$ 20 bilhões,
“que dão bastante conforto para que
o banco siga com o seu papel de
financiar a economia, tanto a infra-
estrutura como créditos produtivos
socioambientais”.

“O FAT provém com bastan-
te conforto por um lado, e de
outro lado temos evoluído bas-
tante na discussão com organis-
mos multilaterais, e com isso
temos já hoje programado um

pipeline de quase R$ 20 bilhões
de captações com esses orga-
nismos”, disse na abertura en-
contro BNDES Day, promovido
pela instituição e pelo Ministé-
rio da Economia, na sede do ban-
co, no Rio de Janeiro.

Na visão do diretor, o banco
está atualmente em uma situação
de capital e de liquidez financei-
ra extremamente saudável. O
patrimônio líquido, segundo o
diretor, atingiu R$ 137 bilhões,
sendo o maior ao longo da his-
tória da instituição, “o que repre-
senta tranquilidade nesta área”.

Além disso, ainda de acordo
com Tigre, depois de ter feito o
pagamento ao Tesouro neste
ano, o banco está com uma po-
sição de caixa na ordem de R$
85 bilhões a R$ 90 bilhões, pro-
jetada até o fim do ano.

Tigre acrescentou que,
como parte do processo de evo-
lução do BNDES nos últimos
anos, se nota que o nível de de-
sembolso do banco caiu por par-
te da readequação da instituição
para funcionar em uma nova es-
trutura, mas já mostra que está
voltando para níveis mais altos.

“Temos desembolsos proje-
tados para este ano na ordem de
R$ 90 bilhões, com contratações
acima de R$ 100 bilhões, o que
indica a continuidade de desem-
bolso crescente para 2023 e uma
projeção de caixa, quando se olha
o para o ano que vem, ainda no
final do ano na ordem do que ela
está hoje”, disse.

No mesmo encontro, o dire-
tor de Concessões e Privatiza-
ções do BNDES, Fábio Abrahão,
disse que a instituição se debru-

çou fortemente no tema do sa-
neamento e a carteira do setor
tem algo em torno de R$ 400
bilhões de capital mobilizado. “É
a soma de compromissos de in-
vestimento com outorgas ou dí-
vida com setor privado”, disse,
destacando que a carteira de in-
vestimentos impacta a vida de
mais de 40 milhões de brasilei-
ros, sendo uma resposta do ta-
manho que o Brasil precisa.

“A gente está falando de qua-
se meio trilhão de reais entre
operações já realizadas de capi-
tal mobilizado e o pipeline que
a gente está deixando para a pró-
xima gestão do banco. É muito
importante que a gente guarde na
cabeça. É muito, muito investi-
mento”, disse o presidente do
BNDES, Gustavo Montezano.
(Agencia Brasil)

A União pagou R$ 1,29 bi-
lhão em dívidas atrasadas de es-
tados em novembro, segundo o
Relatório de Garantias Honra-
das pela União em Operações
de Crédito e Recuperação de
Contragarantias, divulgado na
quarta-feira (7) pelo Tesouro
Nacional.

Do total, R$ 638,06 mi-
lhões são débitos não quitados
pelo estado do Rio de Janeiro;
R$ 302,57 milhões por Per-
nambuco; R$ 106,10 milhões
pelo Rio Grande do Sul; R$
87,48 milhões pelo Piauí; R$
77,04 milhões por Goiás; R$
50,11 milhões pelo Maranhão;
R$ 25,77 milhões por Alagoas
e R$ 5,11 milhões pelo Rio
Grande do Norte.

Neste ano, já são R$ 8,70
bilhões de dívidas de estados
honradas pela União. Os que ti-
veram os maiores valores pagos
foram os estados do Rio de Ja-
neiro (R$ 3,33 bilhões), Minas
Gerais (R$ 1,98 bilhão) e Goi-
ás (R$ 1,21 bilhão).

Desde 2016, a União reali-
zou o pagamento de R$ 50,61 bi-
lhões em dívidas garantidas.
Além do relatório mensal, o Te-
souro Nacional também dispo-
nibiliza os dados no Painel de
Garantias Honradas.

As garantias representam os
ativos oferecidos pela União -
representada pelo Tesouro Na-
cional - para cobrir eventuais
calotes em empréstimos e
financiamentos dos estados,
municípios e outras entida-
des com bancos nacionais ou
ins t i tu ições  es t range i ras ,
como o Banco Mundial e o
Banco  In te ramer icano  de
Desenvolv imento  (BID) .
Como garantidora das opera-
ções, a União é comunicada
pelos credores de que não

Tesouro paga
R$ 1,29 bilhão em
dívidas de estados

em novembro
houve a quitação de determina-
da parcela do contrato.

Caso o ente não cumpra suas
obrigações no prazo estipulado,
o Tesouro compensa os calotes,
mas desconta o valor coberto
com bloqueios de repasses fe-
derais ordinários, além de impe-
dir novos financiamentos. Há
casos, entretanto, de bloqueio na
execução das contragarantias a
partir da adoção de regime de
recuperação fiscal ou por meio
de decisões judiciais que sus-
penderam a execução.

Em 2022, a União recuperou
R$ 212,40 milhões em contra-
garantias. O valor é referente a
dívidas pagas do estado de Mi-
nas Gerais (R$ 163,16 milhões)
e do Rio Grande do Norte (R$
49,24 milhões). Desde 2016, o
montante recuperado é de R$
5,60 bilhões.

Dívidas garantidas
No último Relatório Quadri-

mestral de Operações de Crédi-
to Garantidas, divulgado em se-
tembro, o Tesouro informou
que o saldo total devedor das
garantias concedidas pela União
a operações de crédito é de R$
280,57 bilhões. O estado de São
Paulo é a unidade da Federação
com maior saldo devedor, R$
37,55 bilhões.

Os estados concentram
77,8% das operações garantidas,
com saldo devedor de R$
218,30 bilhões. Em seguida, es-
tão os municípios e os bancos
federais, com 10,4% (R$ 29,21
bilhões) e 7,1% (R$ 20 bi-
lhões), respectivamente, do
saldo devedor. As entidades
controladas, como empresas
de água e energia, detêm 2,7%
(R$ 7,47 bilhões) e as estatais
federais,  2% (R$ 5,58 bi-
lhões). (Agencia Brasil)

A produção de veículos cres-
ceu 6,9% de janeiro a novembro,
ao alcançar 2.178,2 mil unida-
des ante 2.037,3 mil produzidas
no mesmo período do ano pas-
sado. De acordo com os núme-
ros divulgados na quarta-feira
(7) pela Associação Nacional de
Fabricantes de Veículos Auto-
motores (Anfavea), em novem-
bro, a produção chegou a 215,8
mil veículos, registrando um

Produção de veículos aumenta 6,9% de
janeiro a novembro, diz Anfavea

crescimento de 4,9% na compa-
ração com o mesmo mês de
2021 e 4,7% na comparação
com outubro.

Já as vendas de veículos no-
vos tiveram queda de 1,3%, no
acumulado de janeiro a novem-
bro, com 1.887,5 mil unidades
emplacadas contra as 1.912,8
mil do mesmo período do ano
anterior. Em novembro as uni-
dades vendidas chegaram à 204

mil, o que representa um aumen-
to de 12,8% na comparação com
outubro e 17,9% ante novembro
do ano passado.

As exportações tiveram alta
de 34,3% de janeiro a novem-
bro, com 449,7 mil unidades co-
mercializadas no mercado exter-
no. No mesmo período do ano
passado esse número foi de
334,8 mil. Na comparação com
novembro do ano passado, as

vendas para o exterior aumenta-
ram 55% e ante outubro o cres-
cimento foi de 1,2%, segundo o
balanço mensal da Anfavea.

A quantidade de pessoas em-
pregadas na indústria de veícu-
los em novembro chegou a
104.523, um aumento de 0,2%
ante outubro e 1,9% ante novem-
bro do ano passado quando o nú-
mero de postos de trabalho era
de 102.583. (Agencia Brasil)

Aluguéis ficaram 0,36% mais
baratos em novembro

O Índice de Variação de Alu-
guéis Residenciais (Ivar) regis-
trou queda de 0,36% em novem-
bro, após subir 0,10% no mês
anterior. Com isso, a taxa acu-
mulada em 12 meses desace-
lerou de 11,56% em outubro
para 10,28%. Os dados foram
divulgados na quarta-feira (7)
pelo Instituto Brasileiro de

Economia da Fundação Getu-
lio Vargas (FGV/Ibre).

Segundo o levantamento, na
passagem de outubro para no-
vembro, houve queda nas cida-
des de São Paulo (de -0,69% para
-0,32%), Belo Horizonte (de
0,86% para -1,21%) e Porto Ale-
gre (de 1,10% para -1,13%). En-
tre as cidades pesquisadas, a úni-

ca que registrou alta foi o Rio de
Janeiro, onde o Ivar saltou de
0,04% para 1,55%.

Na comparação com novem-
bro do ano passado, houve desa-
celeração no índice acumulado
em 12 meses em Porto Alegre
(de 10,33% para 8,79%), Belo
Horizonte (15,66% para
13,13%) e São Paulo (de

10,68% para 9,48%). No Rio de
Janeiro a taxa interanual acele-
rou de 12,07% para 12,16%.

De acordo com o FGV/Ibre,
o Ivar mede a evolução mensal
dos valores de aluguéis residen-
ciais do mercado de imóveis no
Brasil, com base em quatro das
principais capitais brasileira.
(Agencia Brasil)



Então olhei para o campo e ví o brasil ...
- Quero saber apresenta:
“ ... o Deputado Federal Pedro Lupion esteve presente, na

10ª Reunião de Diretoria da ABAG para debater sobre o agrone-
gócio e as expectativas para o futuro, diante de um novo gover-
no. Também contamos com a presença de Rogério Boueri Mi-
randa, Chefe da Assessoria Especial de Estudos Econômicos do
Ministério da Economia” ...
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Os principais temas abordados foram: fragmentação do mi-
nistério da agricultura e suas possíveis consequências; indica-
ções aos ministérios da economia e agricultura; Ministério das
Relações Exteriores e geopolítica; cenário da FPA, oposição e
apoio setorial; cenário de pressão subnacional – PLs taxando
agro; composição da câmara e senado. Além desses temas, tam-
bém foram expressas as percepções da participação do Brasil na
COP27 e as previsões para a próxima Conferência, que deve ter
um foco maior em agricultura.

Por hoje é isso. Boa semana, com paz, saúde, equilibrio,
tranquilidade e até a próxima palavra brasiliana...está na
internet... www.abag.com.br/deputado-pedro-lupion-parti-
cipa-de-reuniao-de-diretoria-da-abag/

Abag realizou a 10ª Reunião de Diretoria

Na Câmara, ministro do GSI diz
que país vive “situação esdrúxula”

Nacional
Jornal O DIA SP
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O ministro do Gabinete de
Segurança Institucional (GSI),
Augusto Heleno, foi questiona-
do, na quarta-feira (7), sobre o
reconhecimento do resultado
das eleições presidenciais rea-
lizadas em outubro. A pergunta
foi feita pelo deputado federal
Elias Vaz (PSB-GO), durante
audiência pública da Comissão
de Fiscalização Financeira e
Controle (CCFC) da Câmara.

O ministro foi convocado a
prestar esclarecimentos à co-
missão sobre “ataques” em 7 de
setembro – Dia da Independên-
cia do Brasil - e “escalada de vi-
olência pela extrema-direita”.

No segundo turno das elei-
ções, em 30 de outubro, o ex-
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva foi eleito com 50,90% dos
votos válidos, enquanto o presi-
dente Jair Bolsonaro, que tenta-

va a reeleição, obteve 49,10%.
“Essas outras coisas que o

senhor falou aí estão dentro de
um contexto em que muitos
não reconhecem o resultado
eleitoral, e estamos esperan-
do solução para algumas coi-
sas que foram pleiteadas. Fo-
ram normalmente ignoradas
pelo TSE, Tribunal Superior
Eleitoral, pelo próprio STF,
Supremo Tribunal Federal, e
estamos vivendo uma situação
esdrúxula no Brasil, que não
merece comentário agora por-
que não é o motivo da convo-
cação”, respondeu o general.

Ao falar sobre as manifesta-
ções do dia 7 de setembro, o
chefe do GSI avaliou que foram
atos democráticos e controla-
dos. “Felizmente, contrariando
alguns prognósticos pessimis-
tas, os fatos do dia 7 de setem-

bro foram muito tranquilos, con-
duzidos de forma democrática,
de forma muito controlada. Ab-
solutamente dentro dos padrões
de uma manifestação que ocor-
re em qualquer país democráti-
co do mundo.”

Durante a audiência, o traba-
lho do militar à frente do GSI foi
bastante elogiado por parlamen-
tares governistas. O presidente
do TSE, Alexandre de Moraes,
foi um dos principais alvos de
críticas do grupo. “O Senado, ali
do outro lado da rua, deveria pau-
tar os pedidos de impeachment
que, porventura, não estejam pi-
sando dentro das quatro linhas da
Constituição”, disse o deputado
Eduardo Bolsonaro (PL-SP),
que participou do início da au-
diência.

Em novembro, Augusto He-
leno havia sido convidado a

comparecer à comissão para
prestar esclarecimentos sobre
suposta interferência,  por
parte da Agência Brasileira de
Inteligência (Abin), em inves-
tigação conduzida pela Polí-
cia Federal envolvendo Jair
Renan Bolsonaro, filho do
presidente Jair Bolsonaro,
por  t ráf ico de inf luência ,
mas, sob a alegação de pro-
blemas de saúde, ele não com-
pareceu. A audiência havia sido
solicitada pelo deputado Ivan
Valente (PSOL-SP).

Por causa da ausência nesse
dia, o colegiado aprovou a con-
vocação do chefe do GSI. A au-
diência de quarta-feira foi resul-
tado de um requerimento do 1º
vice-presidente da comissão,
deputado federal Aureo Ribeiro
(Solidariedade-RJ), aprovado
pelo colegiado. (Agencia Brasil)

Mais de 200 mil bolsistas
da Coordenação de Aperfeiço-
amento de Pessoal de Nível
Superior (Capes) ainda não re-
ceberam o pagamento este
mês. Segundo a fundação vin-
culada ao Ministério da Edu-
cação (MEC), os pagamentos
a estudantes de mestrado,
doutorado, pós-doutorado e
de integrantes de programas
voltados à formação de pro-
fessores da educação básica
deveriam ter sido feitos até a
quarta-feira (7), mas precisa-
ram ser adiados por conta dos
contingenciamentos orçamen-
tários impostos pelo Ministé-
rio da Economia.

Na terça-feira (6), a Capes
divulgou uma nota na qual afir-
ma que cobrou das autoridades
competentes “a imediata deso-
bstrução dos recursos finan-
ceiros essenciais para o de-
sempenho regular de suas fun-
ções”. Sem os recursos, a fun-
dação diz que a própria entida-
de e seus bolsistas “já come-
çam a sofrer severa asfixia”.

A Capes é responsável pela
expansão e consolidação da
pós-graduação do país, o que
engloba desde investimentos
na formação de mestres e dou-
tores, a divulgação da produção
científica e avaliação da pós-
graduação. É responsável tam-
bém pela formação de profes-
sores da educação básica. En-
tre as bolsas pagas pela Capes
estão as de R$ 1,5 mil para
mestrado e R$ 2,2 mil para
doutorado e R$ 4,1 mil para
pós-doutorado.

Na nota, após dois contin-
genciamentos orçamentários
feitos pelo Ministério da Eco-
nomia, a Capes diz que tomou
medidas internas de prioriza-
ção para assegurar o pagamen-
to integral de todas as bolsas e
auxílios, de modo que nenhu-
ma das consequências dessas
restrições viesse a ser supor-
tada pelos alunos e pesquisa-
dores vinculados à Fundação.

A Capes foi, no entanto,
surpreendida pelas mudanças
publicadas no dia 30 de novem-
bro. A edição do Decreto n°
11.269, de 30 de novembro de
2022 zerou por completo a au-
torização para desembolsos fi-
nanceiros durante o mês de de-
zembro, impondo idêntica restri-
ção a praticamente todos os Mi-
nistérios e entidades federais.

A fundação informou que as
providências solicitadas às au-
toridades são necessárias não
apenas para assegurar a regu-

Mais de 200 mil bolsistas da
Capes ainda não receberam

 o pagamento
laridade do funcionamento ins-
titucional da própria Capes
mas, “para conferir tratamen-
to digno à ciência e a seus pes-
quisadores”. “A Capes seguirá
seus esforços para restabele-
cer os pagamentos devidos a
seus bolsistas tão logo obte-
nha a supressão dos obstácu-
los acima referidos”, acres-
centa em nota.

Os bloqueios também vol-
taram a afetar o ensino superi-
or como um todo. Na segun-
da-feira (5), a Associação Na-
cional dos Dirigentes das Ins-
tituições Federais de Ensino
Superior (Andifes) publicou
nota na qual ressalta que os cor-
tes deixam as universidades fe-
derais sem recursos e sem pos-
sibilidade de honrar os gastos
das universidades, inclusive bol-
sas, conta de luz e água, coleta
de lixo, e pagamentos dos fun-
cionários terceirizados.

De acordo com os reito-
res, o governo federal voltou
a bloquear R$ 344 milhões em
recursos das universidades fe-
derais, seis horas após o MEC
ter liberado o uso da verba.

Em nota, o Ministério da
Economia diz que a execução
orçamentária e financeira “tem
sido desafiadora neste fim de
ano”. “Bloqueios tiveram de ser
realizados em diversos minis-
térios e órgãos para o cumpri-
mento do teto de gastos, que é
uma determinação constitucio-
nal”, destaca a pasta no texto.

Segundo a pasta, a portaria
SETO/ME nº 10.395, publica-
da ontem (6), remanejou, den-
tro dos ministérios, um total
de pouco mais de R$ 3,3 bi-
lhões. “O valor realocado den-
tro de cada ministério ou ór-
gão está discriminado no Ane-
xo II da portaria. Cabe a cada
um deles alocar internamente
esses recursos, conforme suas
prioridades. O montante glo-
bal de cada ministério foi pre-
servado”, afirma.

O Ministério da Economia
diz que tem trabalhado em con-
junto com os demais ministé-
rios para resolver as questões re-
lacionadas às despesas discrici-
onárias. “O Ministério da Eco-
nomia reitera que, diante da exe-
cução orçamentária e financei-
ra desafiadora já relatada neste
fim de ano, segue acompanhan-
do de perto as demandas dos di-
versos órgãos do Poder Execu-
tivo e trabalha para o atendimen-
to desses pleitos, sempre res-
peitando as regras fiscais vigen-
tes”. (Agencia Brasil)

Quase 50 pessoas são presas
por suspeita de abuso sexual

O Ministério da Justiça e
Segurança Pública divulgou na
quarta-feira (7) o balanço final
da Operação Luz na Infância,
deflagrada na terça-feira (6),
em 17 estados e no Distrito
Federal, além de outros quatro
países, para coibir os crimes
de abuso e exploração sexual
infantojuvenil, principalmente
na internet.

No Brasil, foram presas em
flagrante 42 pessoas acusadas
de produzir, compartilhar ou
armazenar conteúdo pornográ-
fico envolvendo crianças e
adolescentes. Outras cinco de-
tenções foram realizadas na

Argentina (3) e no Panamá, por
autoridades locais.

Os mais de 500 policiais ci-
vis que participaram da ação em
território brasileiro executaram
108 mandados judiciais de bus-
ca e apreensão. Equipamentos
eletrônicos e documentos que
possam ajudar os investigadores
a corroborar as investigações
iniciais foram recolhidos no
Amazonas (2), Bahia (3), Ceará
(2), Espírito Santo (2), Goiás
(4), Maranhão (1), Minas Gerais
(1), Mato Grosso (2), Pará (2),
Pernambuco (6), Piauí (2), Rio
De Janeiro (5), Rio Grande Do
Sul (4), Santa Catarina (2), Pa-

raná (3), Mato Grosso Do Sul
(3), São Paulo (63) e no Distri-
to Federal (1).

Outros 17 mandados de bus-
ca e apreensão foram cumpridos
na Argentina (12), Estados Uni-
dos (2), Panamá (2) e no Equa-
dor (1), por autoridades locais.

Segundo o ministério, a Jus-
tiça expediu os mandados com
base nos indícios reunidos
no âmbito dos inquéritos po-
liciais instaurados prelimi-
narmente para identificar e
apurar a atuação dos suspei-
tos. Todo o material já reu-
nido equivale a cerca de 4 te-
rabytes de conteúdo pornográ-

Posse de Lula já tem presença
confirmada de 12 chefes de Estado

Todos os chefes de Estado e
de governo dos países que têm
relações diplomáticas com o
Brasil foram convidados para a
posse do presidente eleito, Luiz
Inácio Lula da Silva, no dia 1º de
janeiro de 2023, em Brasília. Os
convites foram feitos, oficial-
mente, na última segunda-feira
(5), pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores às embaixadas
em Brasília e às representações
no exterior.

Segundo o embaixador Fer-
nando Luís Lemos Igreja, chefe
de cerimonial da posse, 12 che-
fes de Estado e de governo já
confirmaram presença: os pre-
sidentes de Alemanha, Angola,
Argentina, Bolívia, Cabo Verde,
Chile, Colômbia, Costa Rica,
Guiné-Bissau, Portugal e Timor
Leste, além do rei da Espanha.
Também há confirmações de
autoridades em outros níveis,
como chanceleres.

Como o governo do presi-
dente Jair Bolsonaro rompeu
relações diplomáticas com o
governo da Venezuela, o presi-
dente do país, Nicolás Maduro,
não foi convidado pelo Itamara-

ty. De acordo com Igreja, essa
questão ainda está sendo discu-
tida por meio do grupo de traba-
lho de Organização da Posse, da
equipe de transição.

A coordenadora do grupo e
futura primeira-dama, Janja Lula
da Silva, e outros integrantes
participaram de entrevista cole-
tiva nesta quarta-feira no Centro
Cultural Banco do Brasil. Se-
gundo Janja, a expectativa é que
300 mil pessoas participem da
festa da posse na capital fede-
ral, evento que está sendo cha-
mado de Festival do Futuro.

A posse institucional segui-
rá o protocolo tradicional, co-
meçando com o desfile do novo
presidente em carro aberto pela
Esplanada dos Ministérios e
chegando ao Congresso Nacio-
nal, para a posse oficial, no ple-
nário do Senado, que deve ocor-
rer por volta das 14h30.

Depois, o presidente segue
para o Palácio do Planalto, onde
recebe a faixa presidencial, faz
o discurso no Parlatório e rece-
be cumprimentos dos chefes de
Estado e de governo presentes
na cerimônia. De acordo com

Janja, a estimativa é que tais pro-
tocolos se encerrem até 18h30,
para que comecem os shows
programados para a Esplanada.

Às 19h30, está prevista re-
cepção às delegações estrangei-
ras no Palácio do Itamaraty.

A segurança do público é
uma grande preocupação da
equipe de transição. Na semana
passada, Janja e o vice-presiden-
te eleito, Geraldo Alckmin, reu-
niram-se com o governador do
Distrito Federal, Ibaneis Rocha,
para tratar do assunto. Segundo
Janja, todas as forças de segu-
rança envolvidas, locais e fede-
rais, atuam para que a posse
“ocorra da forma mais tranquila
possível”.

Um dos protocolos da pos-
se é a salva de 21 tiros de ca-
nhão, que ocorre durante a ceri-
mônia no Congresso Nacional.
De acordo com Janja, represen-
tantes de instituições de pesso-
as com autismo e pessoas com
deficiência pediram revisão des-
se protocolo, pois o barulho
pode perturbar pessoas nessas
condições, bem como crianças
e idosos, além de animais.

Janja disse que a demanda foi
considerada e será discutida com
o cerimonial do Senado, para
encontrar alternativas aos tiros
de canhão. Da mesma forma,
fogos de artifício, se forem uti-
lizados, serão aqueles que não
produzem ruídos.

A novidade anunciada na
quarta-feira é a exposição
Brasil do Futuro – As Formas
da Democracia ,  que  terá
obras de artistas clássicos e
contemporâneos. A exposi-
ção será no Museu da Repú-
blica e ficará montada durante
todo o mês de janeiro.

O gestor cultural Márcio Ta-
vares informou que a mostra terá
obras do acervo do próprio Mu-
seu da República, da Presidên-
cia da República e de outros
museus do país, além da colabo-
ração de galerias e artistas. “A
exposição tem um sentido espe-
cial porque é o momento da pos-
se que permanece após ela acon-
tecer, simbolizando um novo
cuidado com o patrimônio artís-
tico e valorização dos artistas
brasileiros”, afirmou. (Agencia
Brasil)

fico infantojuvenil.
Para se ter ideia do volume

de informações analisadas, 1 te-
rabyte é o equivalente a mil gi-
gabytes (GB) ou 1 milhão de
megabytes (MB). Alguns dos
telefones celulares mais moder-
nos disponíveis no mercado bra-
sileiro têm capacidade para ar-
mazenar até 128 gb de dados.

Ainda de acordo com o mi-
nistério, o material apreendido
é fundamental para a investiga-
ção, pois pode levar à identi-
ficação de outros envolvidos
com a produção e comparti-
lhamento de material ilícito.
(Agencia Brasil)

Copom mantém juros básicos da
economia em 13,75% ao ano

Apesar do repique recente na
inflação, o Banco Central (BC)
não mexeu nos juros. Por unani-
midade, o Comitê de Política
Monetária (Copom) manteve a
taxa Selic, juros básicos da eco-
nomia, em 13,75% ao ano. A de-
cisão era esperada pelos analis-
tas financeiros.

O diretor de Regulação do
Banco Central, Otávio Damaso,
não participou da reunião. Na ter-
ça-feira (6), o órgão tinha infor-
mado que ele não estaria presen-
te por causa do falecimento de
um parente de primeiro grau. Os
demais diretores e o presidente
do BC, Roberto Campos Neto,
votaram pela manutenção da taxa.

Assim como nas últimas ve-
zes, o Copom manteve o aviso
que poderá voltar a aumentar a
Selic caso a inflação não caia
como esperado. Em comunica-
do, o comitê citou “a elevada in-
certeza sobre o futuro do arca-
bouço fiscal do país e estímulos
fiscais adicionais” como fatores
que aumentam o risco de a infla-

ção subir. Em contrapartida, men-
cionou uma eventual queda no
preço das commodities (bens
primários com cotação interna-
cional) e uma “desaceleração
mais acentuada na economia glo-
bal” como elementos que podem
empurrar a inflação para baixo.

A taxa continua no maior ní-
vel desde janeiro de 2017, quan-
do também estava em 13,75% ao
ano. Essa foi a terceira vez se-
guida em que o BC não mexe na
taxa, que permanece nesse nível
desde agosto. Anteriormente, o
Copom tinha elevado a Selic por
12 vezes consecutivas, num ci-
clo que começou em meio à alta
dos preços de alimentos, de ener-
gia e de combustíveis.

De março a junho do ano pas-
sado, o Copom elevou a taxa em
0,75 ponto percentual em cada
encontro. No início de agosto, o
BC passou a aumentar a Selic em
1 ponto a cada reunião. Com a alta
da inflação e o agravamento das
tensões no mercado financeiro, a
Selic foi elevada em 1,5 ponto de

outubro do ano passado até feve-
reiro deste ano. O Copom promo-
veu dois aumentos de 1 ponto, em
março e maio, e dois aumentos de
0,5 ponto, em junho e agosto.

Antes do início do ciclo de
alta, a Selic tinha sido reduzida para
2% ao ano, no nível mais baixo da
série histórica iniciada em 1986.
Por causa da contração econômi-
ca gerada pela pandemia de covid-
19, o Banco Central tinha derruba-
do a taxa para estimular a produ-
ção e o consumo. A taxa ficou no
menor patamar da história de agos-
to de 2020 a março de 2021.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para man-
ter sob controle a inflação oficial,
medida pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA). Em outubro, o indicador
fechou em 6,47% no acumulado
de 12 meses . Esse foi o primeiro
mês de inflação positiva após três
deflações consecutivas, motiva-
do pela alta no preço dos com-
bustíveis e dos alimentos.

Apesar da desaceleração do

IPCA de julho a setembro, o va-
lor está acima do teto da meta de
inflação. Para 2022, o Conselho
Monetário Nacional (CMN) fi-
xou meta de inflação de 3,5%,
com margem de tolerância de 1,5
ponto percentual. O IPCA, por-
tanto, não podia superar 5% nes-
te ano nem ficar abaixo de 2%.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de setembro pelo
Banco Central, a autoridade mo-
netária estimava que o IPCA fe-
charia 2022 em 5,8% no cenário
base. A projeção, no entanto,
pode ser revista dependendo da
evolução do preço dos combus-
tíveis no trimestre final do ano.
A nova versão do relatório será
divulgada no fim de dezembro.

As previsões do mercado es-
tão menos otimistas. De acordo
com o boletim Focus, pesquisa
semanal com instituições finan-
ceiras divulgada pelo BC, a infla-
ção oficial deverá fechar o ano
em 5,92%. No início de junho,
as estimativas do mercado che-
gavam a 9%. (Agencia Brasil)
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DINARIPAY SECURITIZADORA S/A.
CNPJ nº 31.252.860/0001-46 - NIRE: 3530052021-1

EXTRATO DA ATA DA 6ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Em 15/11/2022, às 14h na sede social, localizada na cidade de Guarulhos/SP. Convocação e Presença: 
dispensada face a presença de todos os acionistas. Mesa: Presidente: Sr. Fernando Fregatti, 
Secretário: Enzo Donini Valsirolli. Deliberações: Redução do capital por ser excessivo ao objeto 
social, passando de R$ 2.000.000,00 para R$ 500.000,00 representado por 500.000 ações ordinárias 
nominativas com valor nominal de R$ 1,00 cada. O valor reduzido seja restituído aos acionistas 
como parte do valor de suas ações, não encontra instalado o Conselho Fiscal da Companhia. 
Guarulhos, SP, 15/11/2022. Fernando Fregatti - Presidente de Mesa e Acionista

Usina São Luiz S/A
CNPJ 53.408.860/0001-25

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: De acordo com as exigências legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas, as demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais findos em 31 de março de 2022 e 2021. A Diretoria
agradece a todos os seus colaboradores e coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos. Ourinhos - SP, 26 de novembro de 2022.

Ativo 31.03.22 31.03.21
Circulante  365.216  348.671
 Caixa e Equivalntes de Caixa  243.663  229.775
 Contas a receber de clientes  693  411
 Contas correntes - Cooperativa  93.486  100.159
 Estoques  7.547  3.881
 Adiantamento a Fornecedores  12.952  8.559
 Impostos a Recuperar  6.875  5.596
 Instrumentos Derivativos  -  290
Não Circulante  286.172  249.413
Realizável a longo prazo
 Depósitos judiciais  66.606  45.005
 Impostos a recuperar  2.202  2.031
 Investimentos  13.634  6.809
 Imobilizado  203.652  195.396
 Intangível  78  172

Total do Ativo  651.388  598.084
Demonstrações dos Fluxos de Caixa - em milhares de Reais

Atividades operacionais 31.03.22 31.03.21
Lucro líquido do exercício  177.171  106.592
Ajustes
Depreciação e amortização  15.733  13.824
Imposto de renda e contribuição social  70.047  34.606
 Provisões  19.635  19.655
Juros prov. de empréstimo e financiamentos  7.970  3.256
Variações nos ativos e passivos:
 Contas a receber de clientes  (282)  (292)
 Contas a receber - Cooperativa  6.673  (33.530)
 Estoques  (3.666)  1.933
 Adiantamento a fornecedores  (4.393)  (2.899)
 Impostos a recuperar  (1.279)  (2.011)
 Depósitos judiciais  (21.601)  (38.009)
 Fornecedores de cana e diversos  (6.131)  40.455
 Salários e cont. sociais a pagar  114  (45)
 Impostos a recolher  (1.041)  4.126
 Outras contas a pagar  (191)  359
 Juros pagos bancos, cooperativa e outros  (19.136)  (10.182)
 Imposto de renda e contribuição social pagos  (57.897)  (22.431)
Caixa geradas nas atividades operacionais  181.726  115.407
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos  (32.097)  (7.646)
Aquisição de imobilizado  (25.272)  (7.636)
Outros Investimentos  (6.825)  (10)
Caixa geradas nas atividades investimento  (32.097)  (7.646)
Fluxo de Caixa de Atividades de financiamentos
Variação de obrigações com a Cooperativa  (1.459)  (1.151)
Empréstimos e financiamentos bancarios tomados  2.035  35.000
Empréstimos e financiamentos bancarios pagos  (26.317)  (13.850)
Juros sobre Capital Proprio Pagos  -  (5.400)
Dividendos Pagos  (110.000)  (33.600)
Caixa gerado nas atividades de financiamento  (135.741)  (19.001)
Aumento/Redução nas disponibilidades  13.888  88.760
Disponibilidades no ínicio do exercício  229.775  141.014
Disponibilidades ao final do exercício  243.663  229.775

Balanços Patrimoniais - em milhares de Reais

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido - em milhares de Reais
Reserva Reserva Ajuste de Dividendos Lucros

Capital Reserva de lucros de Lucros Avaliaçao Adicionais Líquidos
Social Legal a Realizar a Destinar Patrimonial Propostos Acumulados Total

Saldos em 31 de março de 2020  78.000  9.462  9.870  33.155  47.977  25.000  -  203.464
Lucro líquido do exercício - - - - - -  106.592  106.592
Distribuição de Dividendos exercicio anterior:
Pagamento de dividendos adicionais - - - - - (25.000) -  (25.000)
Dividendos Pagos - - - (8.600) - - -  (8.600)
Realização do custo atribuído - - - -  (3.771) -  3.771  -
Destinações do lucro líquido:
Juros sobre capital próprio - - - - - -  (5.400)  (5.400)
Dividendos adicionais propostos - - - - -  50.000  (50.000)  -
Reserva legal -  5.503 - - - -  (5.503)  -
Reserva de lucros à realizar - -  301 - - -  (301)  -
Reserva de lucros à destinar - - -  49.159 - - (49.159)  -
Saldos em 31 de março de 2021  78.000  14.965  10.171  73.714  44.206  50.000  -  271.056
Distribuição de Dividendos exercicio anterior:
Pagamento de dividendos adicionais - - - (60.000) - - -  (60.000)
Dividendos Pagos - - - - - (50.000) -  (50.000)
Realização do custo atribuído - - - -  (4.509) -  4.509  -
Lucro líquido do exercício - - - - - -  177.171  177.171
Destinações do lucro líquido:
Dividendos adicionais propostos - - - - - 100.000  (100.000)  -
Reserva legal -  635 - - - -  (635)  -
Reserva de lucros à destinar - - -  78.286 - -  (78.286)  -
Reserva de lucros à realizar - - 2.759 - - -  (2.759)  -
Saldos em 31 de março de 2022  78.000  15.600  12.930  92.000  39.697  100.000  338.227

Passivo 31.03.22 31.03.21
Circulante  106.613  101.379
 Fornecedores de cana e diversos  56.902  63.033
 Empréstimos e financiamentos  30.597  18.524
 Instrumentos Financeiros Derivativos  365  -
 Adiantmento de produção - Cooperativa  809  764
 Salários e cont. sociais a pagar  4.044  3.930
 Impostos e contribuições a recolher  13.637  14.678
 Outras contas a pagar  259  450
Não Circulante  206.548  225.649
 Empréstimos e financiamentos  75.368  111.698
 Adiantmento de produção - Cooperativa  35.513  35.890
 Mútuo - Cooperativa  3.228  4.355
 Provisão para contingências  65.329  45.694
 Passivos fiscais diferidos  27.110  28.012
Patrimônio Líquido  338.227  271.056
 Capital social  78.000  78.000
 Reserva legal  15.600  14.965
 Reserva de Lucros a Destinar  92.000  73.714
 Reserva de Lucros a Realizar  12.930  10.171
 Ajuste de Avaliação Patrimonial  39.697  44.206
 Dividendos Adicionais Propostos  100.000  50.000
Total Do Passivo  651.388  598.084

Demonstrações de Resultados - Em milhares de Reais
31.03.22 31.03.21

Receita Operacional Liquida 782.591 538.367
Custo dos Produtos Vendidos (508.979) (356.486)
Lucro Operacional Bruto 273.612 181.881
Receitas (despesas) operacionais
 Vendas (23.424) (25.468)
 Administrativas e gerais (41.836) (35.209)
 Outras receitas(despesas) liquidas 35.093 20.552
Lucro Antes das Financeiras 243.445 141.756
 Receitas Financeiras 15.067 7.133
 Despesas Financeiras (11.294) (7.690)
Financeiras Líquidas 3.773 (557)
Resultado Antes do IR e CS 247.218 141.199
 Imposto de renda e contribuição social - corrente (70.949) (36.395)
 Imposto de renda e contribuição social - diferido 902 1.788
Lucro Liquido do Período 177.171 106.592
Lucro Liquido p/ Ação - R$ 2,73 1,64

Demonstrações de Resultados Abrangentes - Em milhares de Reais
31.03.22 31.03.21

Lucro líquido do exercício 177.171 106.592
Resultado abrangente do exercício 177.171 106.592

As Demonstrações Financeiras com as Notas Explicativas na íntegra encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Sociedade.

João Luiz Quagliato Neto
Diretor Presidente

Paulo Fernando Couto - Contador CRC 1SP125.594/O-0

João Carlos Rollim Vessoni
Diretor Industrial

Adriana Maria Quagliato Vessoni
Diretora Financeira

Francisco Eroídes Quagliato Filho
Diretor Administrativo

Orlando Quagliato Neto
Diretor de Manutenção Automotiva

Roque Quagliato
Diretor Vice-Presidente

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 274ª SÉRIE DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”)  
sob o n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 274ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, 
respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou 
“Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de Dezembro de 2022, às 16h00, de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser 
encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos abaixo indicados), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio 
de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 
30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 
60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam 
os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de 
CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução 
CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos 
os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que 
enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico 
agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: 
a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador 
ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação 
em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos 
Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar 
em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@
vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará 
presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação 
durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos 
aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados 
enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da 
Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o 
fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo 
acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas 
com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular 
de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 301ª, 302ª, 303ª E 304ª SÉRIES DA

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”)  
sob o n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
das 301ª, 302ª, 303ª E 304ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, 
“Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral 
(“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de dezembro de 2022, às 16h30, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio 
de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos abaixo indicados), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, 
elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, 
legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do 
não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos 
do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à 
Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI 
Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de 
CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no 
parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, 
os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o 
contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a 
plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas 
com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular 
de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 349ª, 350ª, 

351ª E 352ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, Cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”)  
sob o n.º 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
das 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 349ª, 350ª, 351ª E 352ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem 
de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de Dezembro de 2022, às 
17h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve 
ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (nos termos abaixo indicados), sem prejuízo da 
possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os 
assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença 
de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com 
cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido 
com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber 
as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os 
convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação 
de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de 
CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@
fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo 
telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. 
A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do 
início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem 
previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
E ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo -
SISPESP, CNPJ/MF nº. 60.260.155/0001-99, nos termos que lhe confere o estatuto
social, CONVOCA os filiados quites com suas obrigações estatutárias a participarem
da Assembleia Geral Ordinária (AGO) e da Assembleia Geral Extraordinária (AGE),
ambas a serem realizadas no dia 15/12/2022, na sede do Sindicato, localizada na Rua
Silveira Martins, nº. 53, 2º andar, Centro, São Paulo – SP, CEP 01019-000, sendo a
AGO  em primeira chamada às 11h30min, com 50% mais um dos associados e, em
segunda chamada às 12h00min, com qualquer número dos presentes, para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: I – Apreciar e votar a proposta orçamentária para o
exercício de 2023;  e a AGE em primeira chamada às 12h30min, com 50% mais um
dos associados e, em segunda chamada às 13h00min, com qualquer número dos
presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I - Informes e notícias
gerais do SISPESP; II – Deliberar sobre contribuição associativa dos sócios
beneficiários. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Lineu Neves Mazano - Presidente.
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Agro Pecuária Quagliato S/A
CNPJ 53.408.878/0001-27

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: De acordo com as exigências legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas, as demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais findos em 31 de março de 2022 e 2021. A Diretoria
agradece a todos os seus colaboradores e coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos. Ourinhos - SP, 26 de novembro de 2022.

Diretoria

As demonstrações financeiras com as notas explicativas na íntegra encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Em milhares de Reais

João Luiz Quagliato Neto
Diretor

Francisco Eroídes Quagliato Filho
Diretor

Roque Quagliato
Diretor

Orlando Quagliato Neto
Diretor

Valter dos Santos Carvalho - Contador - CRC 1SP193.680/O-7

Balanços Patrimoniais - Em milhares de Reais
Ativo 31.03.22 31.03.21
Circulante  29.016  27.172
 Caixa e Equivalentes  17.705  17.617
 Contas a Receber  11.311  9.555
Não Circulante  348.546  335.067
 Investimentos  307  -
 Imobilizado  348.239  335.067
Total do Ativo  377.562  362.239
Passivo 31.03.22 31.03.21
Circulante  3.339  9.085
 Obrigações Trabalhistas e Sociais  23  21
 Obrigações Fiscais a Recolher  216  323
 Outras contas a pagar  3.100  8.741
Não Circulante  87.326  87.326
Passivo fiscal diferido  87.326  87.326
Patrimônio Líquido  286.897  265.828
 Capital  70.000  44.000
 Reserva Legal  9.284  6.980
 Reserva Lucros a Destinar  38.098  45.333
 Ajuste de Avaliação Patrimonial  169.515  169.515
Total do Passivo e PL  377.562  362.239

Demonstrações de Resultados - Em milhares de Reais
31.03.22 31.03.21

Receita operacional líquida 48.672 30.325
Lucro bruto 48.672 30.325
Adminsitrativas e gerais (2.024) (1.038)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 61 0
Resultado antes das receitas (despesas) finaceiras
líquidas impostos 46.709 29.287
Receitas Financeiras 1.265 332
Despesas Financeiras (2) (2)
Financeitas líquidas 1.263 330
Resultado antes dos impostos 47.972 29.617
Imposto de renda e cont. social - corrente (1.902) (1.137)
Lucro líquido do exercício 46.070 28.480

Demonstrações de Resultados Abrangentes - Em milhares de Reais
31.03.22 31.03.21

Lucro líquido do exercício 46.070 28.480
Resultado abrangente do exercício 46.070 28.480

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Em milhares de Reais
Capital Reserva Lucros Reserva de Lucros Ajuste de Avaliação
Social Legal Acumulados a Destinar Patrimonial Total

Saldos em 31 de março de 2020  44.000  5.556  -  18.276  169.515  237.347
Lucro líquido do exercício - -  28.480 - -  28.480
Destinações do lucro líquido:
 Reserva Legal -  1.424  (1.424)  - - -
 Reserva de Lucros a destinar - - (27.056)  27.056  - -
Saldos em 31 de março de 2021  44.000  6.980  -  45.332  169.515  265.827
Aumento de Capital Social  26.000 - -  (26.000)  - -
Distribuição de Doividendos -  - -  (15.000)  (15.000)
Antecip. de Dividendos AGE 10/09/21 - - - (10.000)  (10.000)
Lucro líquido do exercício - -  46.070 -  46.070
Destinações do lucro líquido:
 Reserva Legal -  2.304  (2.304)  -  - -
 Reserva de Lucros a destinar - -  (43.766)  43.766  - -
Saldos em 31 de março de 2022  70.000  9.284  -  38.098  169.515  286.897

31.03.22 31.03.21
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  46.070  28.480
Ajustes para:
Despesas de imposto de renda e contribuição social  1.902  1.137
Valiações nos ativos e passivos
(Aumento) ou diminuição dos ativos
Contas a receber  (1.756)  (4.230)
Aumento ou (diminuição) dos passivos
Obrigações trabalhistas e sociais 2 2
Obrigações fiscais a recolher  (105)  157
Outras contas a pagar  (5.643)  2.541
Caixa gerado nas atividades operacionais  40.470  28.087

31.03.22 31.03.21
Imposto de renda e contribuição social pagos  (1.902)  (1.137)
Fluxo de caixa líquido decorrente das atividades
operacionais  38.568  26.950
Aquisição de imobilizado  (13.480)  (13.283)
Caixa geradas nas atividades investimento  (13.480)  (13.283)
Fluxo de Caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de dividendos  (25.000)  -
Fluxo de Caixa líquido aplicado nas atividades de
financiamento  (25.000)  -
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa  88  13.667
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período  17.617  3.950
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período  17.705  17.617

América do Sul Empreendimentos 
e Participações S.A.

Em Liquidação
CNPJ/ME nº 48.778.401/0001-01 - NIRE 35.300.060.555

Edital de Rerratificação do Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente, e nos termos do artigo 124 da Lei 6.404/1976, a Companhia comunica a seus acionistas 
a rerratificação do Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária publicado (a) no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em edições de 17, 18 e 19 de novembro de 2022, nas páginas 2, 4 e 3, 
respectivamente, e (b) no Jornal O Dia, em edições de 17, 18 e 19 de novembro de 2022, nas páginas 
7, 6 e 5, respectivamente (“Edital de Convocação”), retificando-se a data em que se realizará a 
Assembleia Geral Extraordinária, nos seguintes termos: onde lia-se “30 de novembro de 2022”, passa-se 
a ler “22 de dezembro de 2022”. Os demais termos do Edital de Convocação restam ratificados em sua 
integralidade. Desse modo, ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 22 de dezembro de 2022, às 10h (dez 
horas), na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 2.344, 13º andar, Jardim Paulista, São Paulo (SP), CEP 
01.402-900, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a dissolução da Companhia; (ii) a 
nomeação do Sr. Marcio Koiti Takiguchi, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG nº 7.676.106-X SSP/SSP, inscrito no CPF/ME sob o nº 116.672.728-96, como 
liquidante da Companhia; (iii) a eleição dos membros do Conselho Fiscal da Companhia, nos termos dos 
Artigos 25º e 28º do Estatuto Social; (iv) a aprovação da prestação final de contas da liquidação; (v) a 
extinção da Companhia; (vi) a nomeação do Sr. Marcio Koiti Takiguchi, já qualificado, como responsável 
pela guarda dos livros e documentos da Companhia; e (vii) outras matérias de interesse da Companhia. 
São Paulo, 07 de dezembro de 2022. Roberto Yoshihiro Nishio - Diretor Presidente;  Keizo Uehara - 
Diretor Superintendente.

Rumo Malha Paulista S.A.
CNPJ/ME nº 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181

Companhia Aberta Categoria “B”
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Setembro de 2022

Realizada no dia 27.09.2022, 13h30min, na sede da Rumo Malha Paulista S.A. (“Companhia”), localizada 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 3º andar, conjunto 32, Sala 03, Itaim Bibi, na cidade e estado de 
São Paulo, CEP 04.538-132. Composição da Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Fattyma Blum 
Gonçalves, Secretária. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração. Convocação: 
Dispensada em razão da presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. Deliberações tomadas 
por unanimidade: (i) Aprovar a participação da Companhia no Edital, conduzido pela SPA, no Chamamento 
Público, cujo objeto é a cessão da gestão, operação, manutenção e expansão da FIPS a operadores 
ferroviários, assim como aprovar a realização de todos os atos necessários para permitir a participação da 
Companhia no referido Chamamento Público; (ii) Aprovar e autorizar a celebração, pela Companhia, do 
Contrato de Cessão e de quaisquer outros documentos que se façam necessários, caso seja aprovada no 
Chamamento Público (“Documentos do Chamamento Público”); (iii) Autorizar que a Diretoria da Companhia 
para tomar todas as providências necessárias para a formalização dos temas acima deliberados, incluindo, 
mas não se limitando, à assinatura de todos os Documentos do Chamamento Público, bem como todos os 
atos necessários ao cumprimento dos compromissos assumidos nos referidos Documentos do 
Chamamento Público; (iv) Constar expressamente que as informações gerais a respeito do Chamamento 
Público foram apresentadas nos termos do Anexo desta ata, o qual, em razão da confidencialidade, 
permanecerá arquivado na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais. Conselheiros: Daniel 
Rockenbach, Presidente; Fernanda Verzenhassi Sacchi e Julio Cesar da Silva Julio. JUCESP nº 
602.494/22-9 em 30/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Rumo Malha Central S.A.
CNPJ/ME nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 

Companhia Aberta - Categoria “B”
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 27 de Setembro de 2022

Realizada no dia 27.09.2022, 13h00min, na sede da Rumo Malha Central S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 
3º andar, conjunto 32, sala 06, Itaim Bibi; Composição da Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; 
Fattyma Blum Gonçalves, Secretária; Presença: A totalidade dos membros do Conselho de 
Administração; Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos conselheiros da 
Companhia; Deliberações Tomadas por Unanimidade: (i) Aprovar a participação da Companhia 
no Edital, conduzido pela SPA, no Chamamento Público, cujo objeto é a cessão da gestão, operação, 
manutenção e expansão da FIPS a operadores ferroviários, assim como aprovar a realização de 
todos os atos necessários para permitir a participação da Companhia no referido Chamamento 
Público; (ii) Aprovar e autorizar a celebração, pela Companhia, do Contrato de Cessão e de 
quaisquer outros documentos que se façam necessários, caso seja aprovada no Chamamento 
Público (“Documentos do Chamamento Público”); (iii) Autorizar que a Diretoria da Companhia para 
tomar todas as providências necessárias para a formalização dos temas acima deliberados, 
incluindo, mas não se limitando, à assinatura de todos os Documentos do Chamamento Público, bem 
como todos os atos necessários ao cumprimento dos compromissos assumidos nos referidos 
Documentos do Chamamento Público; (iv) Constar expressamente que as informações gerais a 
respeito do Chamamento Público foram apresentadas nos termos do Anexo desta ata, o qual, em 
razão da confidencialidade, permanecerá arquivado na sede da Companhia. Encerramento: Nada 
mais. Conselheiros: Daniel Rockenbach, Presidente; Fernanda Verzenhassi Sacchi e Felipe 
Bertoncello Carvalhedo, membros do Conselho de Administração. JUCESP nº 602.493/22-5 em 
30/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77

NIRE: 4130001199-1
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio, para  se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) a ser realizada às 08h00, do dia 16/12/2022, na
sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 635, CIC, Curitiba/PR, a fim de
deliberarem sobre as seguintes matérias:
(i) Distribuição de dividendos;

Curitiba, 07 de dezembro de 2022.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani

Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 17 de Novembro de 2022

Data, Horário e Local: No dia 17 de novembro de 2022, às 10h, realizada por meio de videoconferência,
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença da
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Artigo 17, 
parágrafo único, do Estatuto Social. Presença: Presente todos os membros do Conselho de
Administração da Companhia, a saber: (i) Fabricio Mitre, (ii) Pedro Barros Mercadante Oliva,
(iii) Burkhard Otto Cordes, (iv) Guilherme Affonso Ferreira, (v) Rodrigo Coelho Cagali e (vi) Gabriela 
Canfora (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do
Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Fabricio Mitre; e Secretário: Sr.
Rodrigo Coelho Cagali. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a convocação de Assembleia Geral
Extraordinária, nos termos do Artigo 21, alínea “h” do Estatuto Social, a ser realizada em 20 de 
dezembro de 2022, às 10:00h por meio de videoconferência, na plataforma digital Microsoft Teams
(“Assembleia”); e (ii) a aprovação do regimento interno do Comitê de Auditoria Estatutário, sujeito à 
aprovação da criação de tal órgão pela Assembleia Geral da Companhia. Deliberações: Após a análise
das matérias constantes da ordem do dia, os Conselheiros decidiram aprovar, de forma unânime e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) a convocação da Assembleia, nos termos do
Artigo 21 alínea “h” do Estatuto Social a ser realizada em 20 de dezembro de 2022, às 10:00h por meio 
de videoconferência, na plataforma digital Microsoft Teams, para discutir, apreciar e deliberar sobre
(a) a reforma e consolidação do Estatuto Social para (a.i) incluir um parágrafo único ao artigo 3°, para
formalizar diretrizes ambientais, sociais e de governança (ESG) para o desenvolvimento das atividades 
da Companhia; (a.ii) alterar o artigo 21, alíneas (c) e (aa), e incluir nova Seção IV ao Capítulo IV, com
novos artigos 28 e 29, com o objetivo de refletir a criação do comitê de auditoria estatutário; (a.iii) alterar
o artigo 12, parágrafo único, e o artigo 16, parágrafos 1º e 2º, de modo a refletir a proibição legal, sem 
exceções, da cumulação de cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente; e (a.iv) ajustar numeração e referências cruzadas em razão das alterações propostas; (b) a
ratificação da eleição da Sra. Gabriela Canfora, brasileira, casada, engenheira, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 32.797.632-9-SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 375.919.068-52, com endereço 
comercial na Alameda Santos, nº 700, 5º andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, ocorrida na reunião 
do Conselho de Administração realizada em 11 de julho de 2022; e (c) a eleição do Sr. Pedro Barros
Mercadante Oliva para a função de Presidente do Conselho de Administração e do Sr. Fabricio Mitre 
para a função de Vice-Presidente do Conselho de Administração, com mandato unificado até a 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social findo em 2022. Fica consignado
que, nos termos e prazos da legislação e regulamentação aplicáveis, as informações e os documentos 
relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia serão oportunamente divulgadas aos 
acionistas da Companhia, observado o prazo legal; e (ii) a aprovação do regimento interno do Comitê
de Auditoria Estatutário, conforme Anexo I, sujeito à aprovação da criação de tal órgão pela Assembleia
Geral da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião,
lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os Conselheiros 
assinada. 17 de novembro de 2022. (a.a.) Mesa: Fabricio Mitre - Presidente; e Rodrigo Coelho Cagali -
Secretário. Conselheiros: Fabricio Mitre, Pedro Barros Mercadante Oliva, Burkhard Otto Cordes,
Guilherme Affonso Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e Gabriela Canfora. A presente ata confere com a
original lavrada em livro próprio. 17 de novembro de 2022. Fabricio Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali
- Secretário. JUCESP nº 673.573/22-9 em 29/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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QUINTA-FEIRA, 8 DE DEZEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 487ª, 488ª, 489ª E 490ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 487ª, 488ª, 489ª E 490ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de 
dezembro de 2022, às 09h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), 
sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a 
Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 413ª, 414ª, 415ª E 416ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 413ª, 414ª, 415ª E 416ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de 
dezembro de 2022, às 10h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), 
sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a 
Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 421ª, 422ª, 423ª, 424ª, 425ª, 426ª  

E 427ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 421ª, 422ª, 423ª, 424ª, 425ª, 426ª E 427ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, 
em 26 de dezembro de 2022, às 11h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme 
definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do 
conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), 
emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso 
a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1122162-73.2020.8.26.0100. Classe – Assunto: Monitória - Prestação
de Serviços. Requerente: Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – SUPERO.
Requerido: Seong Ill No. Vistos. Fls. 169/170: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis
para a localização do réu, defiro a citação editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este
Juízo FAZ SABER a Seong Ill No, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação
MONITÓRIA por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO, alegando, em
síntese, a existência de dívida oriunda de contrato de prestação de serviços educacionais, no valor de R$
34.289,23. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e p ara que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, para que pague o débito, ou embargue a ação, ficando isento de custas e honorários
em caso de pagamento, sob pena de conversão de mandado inicial em título executivo. No silêncio, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem
o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$180,60,
providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 1 de dezembro de 2022. Luiz Gustavo Esteves - Juiz de Direito.

08 e 09.12.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 6ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-
-se em segunda convocação, para assembleia geral (“Assembleia”), a ser realizada em 14 de dezembro de 
2022 às 17:00h, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 19.3.1 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 6ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários em Série 
Única, da Emissora celebrado em 13 de maio de 2022 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre:  a) Autorização 
para que a Best Center SLB Empreendimentos e Participações S.A, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 41.502.197/0001-44 
(“Cedente”) possa tomar os atos necessários para que, em até 90 (noventa) dias após a aprovação da Assembleia, rea-
lize a venda de um ou mais imóveis abaixo listados (“Imóveis Recompra”), sem que seja confi gurado como um dos 
Eventos de Recompra Compulsória da cláusula 10.3., item “(ix)” do Termo de Securitização e cláusula 8.3, item “(ix)” 
do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado em 15 de maio de 2022 
(“Contrato de Cessão”), desde que os recursos adquiridos com as vendas sucedidas sejam utilizados para o pagamen-
to da recompra dos créditos imobiliários vinculados aos Imóveis Recompra (“Créditos Imobiliários Recompra”) e haja o 
pagamento de prêmio no valor de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento)fl at calculado sobre o saldo devedor to-
tal dos CRI (“Prêmio Recompra”), na data da recompra dos Créditos Imobiliários Recompra, para os Titulares dos CRI, 
com consequente dispensa do Prêmio de Recompra Parcial, previsto nas cláusulas 11.4 do Termo de Securitização e 
8.13.1 do Contrato de Cessão. i) imóvel matriculado sob nº 137.339 do 2º Registro de Imóveis de Bauru – SP, lastro do 
Contrato de Locação Bauru; ii) imóvel matriculado sob o nº 182.757 do 6º Registro de Imóveis de São Paulo – SP, lastro 
do Contrato de Locação Fábrica; iii) imóvel matriculado sob o nº 28.968 do 3º Registro de Imóveis de Ponta Grossa-PR, 
lastro do Contrato de Locação Ponta Grossa; iv) imóvel matriculado sob o nº 76.010 do 2º Registro de Imóveis de Rio 
Claro – SP, lastro do Contrato de Locação Rio Claro; v) imóvel matriculado sob os nºs 55.202 e 55.203 do 2º Registro de 
Imóveis de São Caetano do Sul-SP, lastro do Contrato de Locação São Caetano do Sul; vi) imóvel matriculado sob o nº 
46.808 do 1º Registro de Imóveis de São José do Rio Preto – SP, lastro do Contrato de Locação São José do Rio Preto; 
vii) imóvel matriculado sob o nº 158.154 do Registro de Imóveis de São Vicente – SP, lastro do Contrato de Locação São 
Vicente; viii) imóvel matriculado sob os nºs 102.633, 81.636 e 47.949 do 10º Registro de Imóveis de São Paulo -SP, las-
tro do Contrato de Locação Trindade. Em decorrência da venda será realizada a liberação pela Emissora dos imóveis 
mencionados no item (a)(i), (a)(ii) e (a)(vi) das respectivas alienações fi duciárias de imóvel (“Liberação de Imóveis Alie-
nados Fiduciariamente”), fi cando certo de que após referidas liberações, o Loan to Value (“LTV”) deverá permanecer 
atendido, nos termos da cláusula 7.2 do Contrato de Cessão e cláusula 8.2 do Termo de Securitização; b) Na hipótese 
de a Cedente não obter sucesso na venda de um ou mais Imóveis Recompra dentro do prazo estipulado no item “(a)” 
acima, autorização para que a Cedente possa recomprar os Créditos Imobiliários Recompra, sendo devido, então, o pa-
gamento do Prêmio Recompra e a consequente Liberação de Imóveis Alienados Fiduciariamente no nonagésimo dia a 
contar da aprovação em Assembleia; e c) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar to-
dos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens 
acima e caso sejam aprovados os itens acima na deliberação e não sejam concluídos em 90 (noventa) dias da Assem-
bleia as autorizações não surtirão quaisquer efeitos. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br.  Quó-
rum: A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação, será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRI, conforme cláusula 19.5 do Termo de Securi-
tização. Já as deliberações das matérias previstas nos itens da Ordem do Dia serão tomadas pelos votos de Titulares dos 
CRI que representem a maioria dos CRI em circulação, em segunda convocação conforme cláusulas 19.7 e 19.7.2 do Ter-
mo de Securitização.  A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com có-
pia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencial-
mente, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, có-
pia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando for representado por pro-
curador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo.  O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distân-
cia à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto 
à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Ti-
tulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do 
CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes. Os termos utilizados neste Edital de Convocação iniciados em letras maiúsculas, que 
estejam no singular ou no plural e que não sejam defi nidos de outra forma neste Edital de Convocação, terão os signi-
fi cados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização e demais Documentos da Operação (conforme defi nido no 
Termo de Securitização). Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais docu-
mentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será in-
tegralmente gravada. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

FEDERAÇÃO PAULISTA DE BOLICHE
CNPJ 58.495.383/0001-04

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ELEIÇÕES 2023-2024
Em conformidade com o artigo 21, incisos II e III do Estatuto Social dessa entidade, utilizando 

Assembleia Geral Ordinária
 

15 de dezembro de 2022, Villa Bowling, no Shopping West Plaza,  
São Paulo, capital, às 20 horas,

20h30 min.,

Paulo Roberto Paolillo Martins 

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 

513ª E 514ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 507ª, 508ª, 509ª, 510ª, 511ª, 512ª, 513ª E 514ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª 
(segunda) convocação, em 26 de dezembro de 2022, às 10h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua 
filial na Rua Joaquim Floriano, nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo 
de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 515ª, 516ª, 517ª E 518ª SÉRIES DA

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 515ª, 516ª, 517ª E 518ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares 
de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de 
dezembro de 2022, às 11h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), 
sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na 
qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a 
Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão 
consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer 
documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente 
disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição financeira, atuando por sua filial na Rua Joaquim Floriano, 
nº 466, cj. 1.401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”) (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de 
Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para 
aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente 
Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplifipavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplifipavarini.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; 
e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplifipavarini.
com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo 
convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 584ª E 585ª SÉRIES DA

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 584ª E 585ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de dezembro de 
2022, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/
home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem 
direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a 
(c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de 
CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009495-93.2022.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS MORI,
Brasileira, Solteira, Analista de Suporte, RG 340850115, CPF 267.473.768-97, com endereço à Bicudo de Brito,
95, Vila Guarani (z Sul), CEP 04316-060, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$80.599,08, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01
de dezembro de 2022. 08 e 09.12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0039135-44.2022.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonya Yuka Koroku, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Nei Neves Gaia Junior, RG 9896202, CPF 030.649.608-90, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo – Supero Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 57.606,92 (agosto/2022), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1007796-18.2021.8.26.0704. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz
Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ZELINDIADOR OLIVEIRA DE SOUZA, CPF 281.968.888-
80, RG 22.003.673-1, que lhe foi proposta uma Ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação
e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 35.720,29 (abril/2021), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados nos anos letivos de 2017 e 2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2022.

EDITAL  DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1023181-43.2019.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eraldo Patrocínio dos Santos, RG 37138746,
CPF 857.000.964-04, que lhe proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial parte de Di Gênio e Patti
– Curso Objetivo Ltda., na qual foi efetuado o bloqueio de R$ 650,71, em conta(s) bancária(s) de sua titularidade.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que,
no prazo de 05 dias, que fluirá após do decurso do prazo do presente edital, comprove a impenhorabilidade da
referida quantia (art. 854, § 3º, do CPC), sob pena de converter-se a indisponibilidade em penhora. Não havendo
manifestação, a quantia será levantada pelo credor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2022.

Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 1004857- 94.2022.8.26.0004. O Dr. Raphael Garcia Pinto, Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/ SP, Faz Saber a RUBENS POLIDO JUNIOR (RG nº 18.332.708-1 e CPF/
MF nº 129.897.808- 40) que CONJUNTO RESIDENCIAL ALTO DE PINHEIROS CONDOMÍNIO 2001lhe ajuizou ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 317,58, referente aos débitos condominiais. Estando
o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo,
29/11/2022. 08 e 09/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037103-71.2019.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso
Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria das Graças da Silva, CPF - 018.227.589-20, RG –
24.992.814, com endereço Avenida Guido Caloi, 1000 Jardim São Luis 05802-140 - São Paulo - SP , que lhe
foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Claripel
Industria de Papeis e Embalagens Ltda, alegando em síntese: fraude a credores, requerendo a desconsideração
da personalidade jurídica . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. J - 07 e 08/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002192-51.2020.8.26.0659 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr(a). Érica Midori Sanada, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
requerido, MARCONIEL ALVES DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Garçom, portador do RG 53.629.356-9 e inscrito no CPF
047.693.624-12, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento S/A, inscrita no CNPJ 07.707.650/0001-10 alegando em síntese: Em 13/01/2020,
a requerente e o requerido celebraram contrato de financiamento de nº. 20031966479 com garantia de títulos e
alienação fiduciária, segundo o qual o primeiro financiou ao segundo a importância de R$ 26.848,52 (vinte e seis mil
oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) para aquisição de um automóvel GM/ASTRA– Ano: 2006/
2006 – Cor: AZUL – Placa: DLG7952 - chassi: 9BGTS69W06B182224", recebido em perfeitas condições de funcionamento.
O numerário deveria ser devolvido em 38 parcelas mensais e sucessivas de R$ 706,54 (setecentos e seis reais e cinquenta
e quatro centavos) cada uma, vencendo-se a primeira em 13/02/2020 e a última em 13/03/2023. Face a avença
celebrada nos moldes do instituto de alienação fiduciária em garantia, operou-se a transferência ao requerido da posse
direta do bem, que dele tornou-se depositário conforme as cláusulas do mencionado instrumento de contrato. Ocorre
que o requerido deixou de pagar as parcelas vencidas desde 13/06/2020, circunstância que motivou a sua constituição
em mora via notificação extrajudicial com aviso de recebimento, nos termos do artigo 101, § 2º, da Lei 13.043/2014, e
sujeitou-o às sanções impostas pelas cláusulas do referido contrato, sendo certo que o valor da dívida vencida é de R$
2.882,68 (dois mil oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos). Foram esgotados todos os meios para
requerente reaver seu crédito e diante do inadimplemento, nestes autos, foi expedido mandado de busca e apreensão
do bem, que foi apreendido em 26/01/2021, porém, sem a efetiva citação do executado. Foram esgotados todos os
meios para localização e citação do requerido e verificado que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 21 de outubro de 2022.      08 e 09/12
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1001700-14.2021.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI – Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eliane Davila Lopes, CPF 705.084.960-
04, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú
Unibanco S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Freemont 2.4, cor: branca, ano 2013, placa FNC9516,
chassi 3C4PFABB9ET735541, apreendido em 26.03.2021, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito
nº 30759-209735562. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, p ara que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo
de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 30 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de setembro de 2022. 08 e 09.12
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Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Por resolução da diretoria datada de 6 de dezembro de 2021, ficam convocados os acionistas de Casa de
Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 14 de dezembro de 2022, às 15:30 horas,
em assembleia geral extraordinária a ser Realizada na Sede da Companhia (“Assembleia”), a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. a eleição do novo Diretor Financeiro da Companhia; 2. a
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme proposta arquivada e disponível na 
sede da Companhia; 3. autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos 
necessários à implementação dos itens da ordem do dia acima; e 4. a ratificação de todos os atos já
praticados pelos representantes legais da Companhia relacionados às matérias acima. Instruções aos 
Participantes: Para participar da Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 
representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de 
representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, também a certidão de nomeação
de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da Assembleia, a Companhia recomenda 
que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada para o endereço eletrônico 
diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em qualquer caso com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para validação. São Paulo, 
6 de dezembro de 2022. Carlos Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 598ª, 599ª, 600ª, 601ª, 602º, 603ª, 

604ª E 605ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 598ª, 599ª, 600ª, 601ª, 602º, 603ª, 604ª E 605ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em  
2ª (segunda) convocação, em 26 de dezembro de 2022, às 13h30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações 
acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, 
no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da 
pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares 
de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não 
receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme 
o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de 
CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora  
(e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores  
(www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no 
caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social 
que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 697ª E 698ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 697ª e 698ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, em 2ª (segunda) convocação, em 26 de dezembro de 
2022, às 14:30, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, 
nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo 
acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo 
da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre 
os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião 
modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor 
independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais 
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente 
aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações 
relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/
home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem 
direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@
fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último 
regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e 
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a 
(c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de 
CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 616, 617ª, 618ª 619ª, 620ª, 621ª, 622ª, 

623ª, 624ª, 625ª, 626ª E 627ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 616, 617ª, 618ª, 619ª, 620ª, 621ª, 622ª, 623ª, 624ª, 625ª, 626ª E 627ª Séries da 
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), 
CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”) a ser realizada, 
em 2ª (segunda) convocação, em 26 de dezembro de 2022, às 15h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2022 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Ficam os senhores 
Titulares de CRI cientes de que, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de Titulares de CRI, as 
Demonstrações Financeiras serão consideradas automaticamente aprovadas, nos termos do §2º, do artigo 25, da Resolução CVM 60. 
Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos 
pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.
br) e do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home ) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações 
acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, 
no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGTCRI, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem 
os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. 
Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI 
interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no 
e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da 
pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções 
para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares 
de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os 
Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não 
receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-
0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4235 com, no mínimo, 
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme 
o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de 
CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o 
equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 06 de dezembro de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

COMARCA DE SÃO PAULO    -   15ª VARA CÍVEL   -    EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 0015446-10.2018.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. CINARA PALHARES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a GERALDO VAGNER DE OLIVEIRA, advogado, RG 9.566.660, CPF 671.934.988-00,
nascido/nascida 02/06/1955, com endereço à Rua Gil Eanes, 45, ap. 171, Brooklin, CEP 04601-
900, São Paulo/SP, CARLOS ALBERTO COELHO HIRSCH, brasileiro, casado, economista,
RG 166171761, CPF 125.971.588-45, com endereço à Avenida Lineu de Paula Machado, 1386,
Jardim Everest, CEP 05601-001, São Paulo/SP e VAGNER DE OLIVEIRA, brasileiro, RG
26.585.200-6, CPF 294.553.338-30, com endereçoà Rua Gil Eanes, 45, apartamento 71, Brooklin,
CEP 04601-900, São Paulo/SP, que lhe foi proposta um INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO
de PERSONALIDADE JURÍDICA no qual figura como corréu GERALDO VAGNER DE OLIVEI-
RA (falecido e representado por seu Espólio), por parte de FORNECEDORA DE LEGUMES E
VERDURAS BOA SAFRA LTDA., objetivando a desconsideração da personalidade jurídica,
cujo escopo é a inclusão dos mesmos no pólo passivo da Execução (proc. nº 1042311-
29.2013.8.26.0100) movida em face de BXB RESTAURANTES LTDA. e sejam responsabilizados
pela dívida exequenda, respondendo pelo pagamento da mesma. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente manifestação acerca do pedido, indicando as provas que pretende produ-
zir. Não sendo apresentada a manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de SãoPaulo, aos 01 de dezembro de 2022.

06  e  07/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004797-35.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILIAN PEREIRA DOS SANTOS, RG 41.402.129-0, CPF 331.018.868-05, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, tendo sido a 
demanda julgada procedente para condenar o réu ao pagamento da quantia de R$ 28.887,61 (vinte e oito mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e sessenta e um centavos), com correção monetária desde o ajuizamento da demanda e juros de 1% 
ao mês a partir da citação e ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 
10% sobre o valor da Condenação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 60.975,28, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2022.                                |08,09| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002580-13.2020.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOVA CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 32.618.744/0001-60, ANDRÉ 
VINICIUS LIVRIERI, CPF 369.290.628-55, RAFAEL DE BRITO MENDES, CFP 385.172.178-02 E ANALYSISBANK 
ASSESSORIA DE NEGÓCIOS S/A CNPJ 04.776.139/0001-82, que CILIA LIMANGELLI GOULART ajuizou Ação Comum, 
objetivando que seja julgada procedente, rescindindo os contratos existentes, condenando as requeridas a restituir à 
autora,no montante de R$220.000,00, além dos lucros dos contratos, condenando ainda à indenização por perdas e danos, 
e ao pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando os réus em lugar incerto, expede -
se EDITAL de CITAÇÃO,para em 15 dias,a fluir do prazo supra, contestarem a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia.Será o edital,afixado e publicado na forma da lei.SP,23/09/2022      |08,09| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030143-17.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANTONIO DOMINGUES DE FREITAS, CPF 218.459.218-87, SÉRGIO DOMINGOS DE FREITAS,CPF 
218.459.058-49 e MARIA APARECIDA ROSSI CPF287.682.898-71, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Rosana Napole e outros, objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel situado na rua Rua Oscar 
Campiglia 469, Parque Ipê, São Paulo/SP., devidamente quitado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2022.                                                                            |08,09| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ BORGES 
BRITTO,REQUERIDA POR ANA MARIA BORGES BRITTO ? PROCESSO Nº1134265-78.2021.8.26.0100 O MM.Juiz de Direito 
da 3ª Vara da Família e Sucessões,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr.Ricardo Cunha de Paula,na forma da lei,etc.FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,por sentença proferida em 29/08/2022,foi DECRETADA 
a INTERDIÇÃO Maria José Borges Britto, Brasileira,Viúva, RG 1.763.651-6, CPF 026.314.828-91, com endereço à dos Bombeiros, 50, 
Paraiso,CEP 04001-100, São Paulo - SP, nascido(a) em 20/06/1933, filho(a) de Manoel Borges Filho e Rita de Oliveira, portador(a) 
de demência vascular, F01 pela CID 10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial, nomeando-lhe curador(a) Ana Maria Borges Britto, Brasileira, Divorciada, Cirurgiã Dentista, RG 12.730.300-5, CPF 
126.372.98-863, dos Bombeiros, 50, Paraiso, CEP 04001-100, São Paulo - SP.O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias,e afixado na forma da Lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo - SP, aos 01/11/2022.  |08| 

33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP - FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045713-57.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Sergio da Costa Leite, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a PAULO JOSÉ MARQUES DE SOUZA, CPF 148.689.728-20, RG. 11536934-X, 
que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por LAMIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, DA PENHORA realizada sobre as quantias 
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, transferidos para conta Judicial, por intermédio do qual fica 
intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer EMBARGOS, no prazo de 15 (quinze) dias, 
iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 30 de novembro de 2022. 

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME nº 82.120.676/0001-83 NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de novembro de 2022
Data, Hora e Local: 01 de novembro de 2022, às 10h00, na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A.
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277,
16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. Convocação:
Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração 
da Companhia. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa:
Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Patricia Simon - Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre:
(i) a renúncia do atual Diretor Executivo e Diretor de Relações com Investidores da Companhia; e (ii) a 
eleição de novo Diretor de Finanças e Diretor de Relações com Investidores da Companhia e a saída
da atual Diretora da Companhia. Deliberações: Após discussão e análise das matérias constantes da
ordem do dia foram tomadas as seguintes deliberações pelos membros do Conselho de Administração: 
(i) o reconhecimento e aceitação da renúncia do Sr. Marcelo Monteiro, brasileiro, casado, administrador,
portador da cédula de identidade RG sob nº 13143097 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 106.572.488-86,
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza 
Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, aos cargos de Diretor Executivo e Diretor de Relações com
Investidores da Companhia, para o qual foi eleito por deliberação da Reunião do Conselho de Administração
da Companhia, realizada em 30 de julho de 2021, nos termos conforme carta renúncia recebida nesta 
data e arquivada na sede da companhia. Os Conselheiros manifestam formalmente seu agradecimento
pelos préstimos e serviços prestados pelo Sr. Marcelo Monteiro. (ii) aprovar a eleição do Sr. Lucas Esteves
Medola, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.612.423 SSP/SP e
inscrito no CPF/ME sob nº 063.703.848-79, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1.604, Edifício Plaza Iguatemi, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para ocupar cumulativamente os cargos de Diretor de Finanças e
Diretor de Relações com Investidores da Companhia, com as atribuições estabelecidas no parágrafo 3º
do artigo 26 do Estatuto Social da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, considerando-se cada 
ano o período compreendido entre 2 (duas) assembleias gerais ordinárias da Companhia, unificado aos 
dos demais Diretores eleitos em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 22 
de junho de 2021. O diretor ora eleito toma posse nesta data aos cargos de Diretor de Finanças e Diretor
de Relações com Investidores, mediante assinatura (i) de termo de posse e desimpedimento em anexo a
essa ata, contendo as declarações em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (ii) da declaração 
de desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das
S.A.”), e do artigo 2º da Instrução da CVM nº 367, de 29 de maio de 2002; e (iii) da declaração dos valores 
mobiliários por ele eventualmente detido de emissão da Companhia e de suas sociedades controladas ou 
do mesmo grupo, nos termos do artigo 157 da Lei das S.A. Para fins de clareza, a Diretoria da Companhia 
passa a ser composta exclusivamente pelos seguintes membros: (a) Jaimes Bento de Almeida Junior:
Diretor-Presidente, com as atribuições estabelecidas no parágrafo 1º do artigo 26 do Estatuto Social da
Companhia, eleito em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 22 de junho 
de 2021; e (b) Lucas Esteves Medola: Diretor de Finanças, com as atribuições estabelecidas no §2º do
artigo 26, do Estatuto Social da Companhia; e Diretor de Relações com Investidores, com as atribuições
estabelecidas no parágrafo 3º do artigo 26 do Estatuto Social da Companhia, eleito nesta data por meio 
desta Reunião do Conselho de Administração da Companhia. Os Conselheiros decidem formalizar, 
outrossim, que a Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira retirou-se do quadro de Diretores da Companhia 
em razão de não ter sido reeleita na Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada 
em 22 de junho de 2021. Portanto, a Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira não integra mais o quadro 
de Diretores da Companhia, retirando-se formalmente desse cargo nesta data, devendo tal retirada ser 
considerada para fins de atualização do Quadro de Sócios e Administradores e Administradores constantes 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Economia. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a
reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de novembro de 2022. Mesa: (aa)
Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Patricia Simon - Secretária. Conselheiros em exercício:
(aa) Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena Kretzer de Almeida e Camila Angeloni de Almeida
Ferreira. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Patricia Simon -
Secretária. JUCESP nº 672.247/22-7 em 28/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Mitre Realty Empreendimentos
e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de Novembro de 2022

Data, Horário e Local: No dia 10 de novembro de 2022, às 09:00h, realizada por meio de
videoconferência, conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre
Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação
em face da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos 
do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho
de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio Mitre, (b) Pedro Barros Mercadante Oliva,
(c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo Coelho Cagali e (f) Gabriela
Canfora (“Conselheiros”), os quais participaram via videoconferência, conforme facultado pelo caput do
Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os Conselheiros elegeram o Sr. Fabricio Mitre como
Presidente da Mesa e o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar
conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia sobre as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao 3º (terceiro) Trimestre do ano de 2022, findo em 30 de setembro de 2022 
(“3º TRI”), conforme o Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado do Relatório dos
Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst & Young Auditores Independentes S.S.
(“E&Y”); (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 3º (terceiro) trimestre de 2022, findo em 30 de
setembro de 2022, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento ao disposto no Artigo 21,
alínea (j), do Estatuto Social da Companhia; (iii) Deliberar sobre a proposta da administração de
distribuição de dividendos intercalares com base no lucro líquido e reservas de capital do exercício em 
curso, apurados no balanço trimestral, referente ao 3º TRI, observado o disposto no Artigo 21, alínea 
(p), bem como o disposto no artigo 31, Parágrafo 5º ambos do Estatuto Social da Companhia; 
(iv) Aprovar a retificação bem como ratificar as premissas e dos beneficiários do 1 º Programa de
Remuneração em Opções de Compra de Ações (“1º Programa”), aprovado em Reunião do Conselho 
de Administração, realizada em 28 de julho de 2020 e posteriormente retificado pelo Conselho de 
Administração 27 de novembro de 2020 e 24 de janeiro de 2022; (v) Deliberar sobre o estabelecimento
de uma Política de Sustentabilidade pela Companhia; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações aqui previstas. Registros e
Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e arquivado na sede da Companhia, e com 
base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as matérias constantes da Ordem do Dia, 
os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção dos legalmente impedidos, 
registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram conhecimento da
avaliação do Comitê de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 3º TRI, acompanhado do
Relatório da E&Y, conforme reunião realizada no dia 09 de setembro de 2022, na qual o comitê opinou, 
por unanimidade e sem ressalvas, que os documentos aqui referidos refletem, de forma adequada, em 
todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da Companhia referentes ao 3º TRI, 
sem qualquer oposição; (ii) Em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da
Companhia, apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria mencionada no item (i)
acima, o ITR da Companhia referente ao 3º TRI, acompanhado do Relatório da E&Y, não tendo os 
Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam arquivados na sede da Companhia 
e poderão ser divulgados ao mercado nos termos da regulamentação aplicável; (iii) Aprovar a proposta
da administração da distribuição de dividendos intercalares com base no lucro líquido do exercício em 
curso, apurado no balanço trimestral, referente ao 3º TRI, no valor de R$13.084.986,62 (treze milhões,
oitenta e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), da seguinte forma: 
(iii.a) Reserva Legal: o montante de R$ 654.249,33 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e
quarenta reais e trinta e três centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, destinado
para a reserva legal, nos termos do Artigo 193 da Lei das S.A. e do Artigo 31, parágrafo 2º, do Estatuto
Social da Companhia; (iii.b) Dividendos: o saldo remanescente, no montante total de R$ 12.430.737,29
(doze milhões, quatrocentos e trinta mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte nove centavos), 
equivalente a R$0,117520761 por ação ordinária da Companhia, seja integralmente distribuído a título
de dividendos, em conformidade com o disposto nos artigos 21, alínea (p) e 31, parágrafos 3º e 5º, do 
Estatuto Social da Companhia, nos termos da legislação aplicável e conforme constante nas 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 3º TRI. Os dividendos indicados acima, 
declarados e aprovados na presente data, serão pagos em uma única parcela em 28 de novembro de 
2022, mediante crédito disponível de acordo com o domicílio bancário fornecido ao custodiante. A seu 
único e exclusivo critério, e por mera liberalidade, mediante divulgação de aviso aos acionistas, a 
Diretoria poderá antecipar o pagamento em uma ou mais tranches dos Dividendos ora declarados. Fica 
consignado que farão jus aos Dividendos ora declarados os titulares das ações ordinárias de emissão 
da Companhia em 16 de novembro de 2022, após o fechamento do pregão; sendo certo de que, a partir 
de 17 de novembro de 2022, inclusive, as ações da Companhia serão negociadas “ex-dividendos” na 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. Os Dividendos serão imputados aos dividendos mínimos obrigatórios
relativos ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2022; (iv) Aprovar a retificação
bem como ratificar as premissas no âmbito do 1º Programa, conforme cópia do 1º Programa retificado, 
na forma do Anexo I à presente Ata, bem como aprovar a retificação dos beneficiários e dos respectivos 
números de opções outorgadas no âmbito do 1º Programa, de acordo com a proposta apresentada pela 
Diretoria, sendo a cópia da lista, contendo os nomes dos beneficiários e o número de opções 
outorgadas a cada beneficiário, ora aprovadas, devidamente rubricadas por todos os presentes e
arquivadas na sede da Companhia; (v) Nos termos do artigo 21, “a”, do Estatuto Social da Companhia,
aprovaram o estabelecimento de uma Política de Sustentabilidade pela Companhia, na forma do Anexo
II à presente Ata, a qual autenticada pela Mesa, será divulgada ao mercado em geral nos termos da 
legislação aplicável; e (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências
necessárias e assinar todos e quaisquer documentos e efetuar todos e quaisquer registros para a
implementação das deliberações tomadas acima bem como ratificar todos os atos até então praticados 
em relação as referidas matérias. Impedimentos: Os Srs. Fabricio Mitre, Rodrigo Coelho Cagali e
Gabriela Canfora se declararam impedidos em participar da deliberação e, consequentemente, da 
votação da matéria contida no item “(iv)” na Ordem do Dia, conforme disposto no Regimento Interno do
Conselho de Administração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos
os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 10 de novembro 2022. Mesa: Fabricio Mitre -
Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio Mitre, Pedro Barros
Mercadante Oliva, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira, Rodrigo Coelho Cagali e 
Gabriela Canfora. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 10 de 
novembro 2022. Mesa: Fabricio Mitre - Presidente. Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. JUCESP
nº 664.731/22-3 em 24/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

6ª VARA CÍVELREGIONAL DE SANTANA  -         Av.  Eng.  Caetano Álvares,
594 - 2º andar - sala 252 - Fone: (11) 3489-4372  - E-mail: santana6cv@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO -  Prazo de 20 dias  -  Processo nº  1020368-
49.2019.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I
- Santana, Estado de São Paulo, Dra. GISLAINE MARIA DE OLIVEIRA CONRADO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAYARA CAMARGO DE OLIVEIRA - ME,
CNPJ 15.241.563/0001-49, que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL por parte de SANTANA CENTRO DAS ANTENAS LTDA., objetivando
a cobrança de R$ 10.859,81 (jul/2019), referente a compra de componentes
eletrônicos pela requerida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2022.

08  e  09/12

15ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO   -    EDITAL de INTIMAÇÃO.
Prazo: 20 dias. Proc. nº 0000969-57.2015.8.26.0012. O Dr. THIAGO PEDRO PAGLIUCA
DOS SANTOS, MM Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro,
Comarca da Capital, na forma da lei. FAZ SABER a COMERCIAL DE ALIMENTOS SILVA
SANTOS LTDA. (CNPJ 17.028.793/0001-50), na pessoa do sócio WELLINGTON   ROBERTO
(CPF 233.470.418-01), que nos autos da EXECUÇÃO movida por VENCEDOR   INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO  DE  PRODUTOS   LÁCTEOS   LTDA., foi determinada sua INTIMAÇÃO
para, no prazo de 30 dias, depositar o montante de 10% de seu faturamento bruto de 30
dias, devidamenteacompanhado de balanço do período, até o valor atual da dívida de
R$10.210,62 (outubro/2022). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
INTIMAÇÃO por EDITAL em virtude do que, expede-se o presente, por extrato, o qual
será afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de novembro de 2022.

08  e  09/12
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Rubens Barrichello em busca
da vitória mais desejada

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 8 DE DEZEMBRO DE 2022

Os ciclistas Lucas Motta,
da Dantas Bike, na categoria
Elite, e Ederson Malheiro, da
Breakway Atibaia, na cate-
goria Master, foram os gran-
des campeões da Volta Ciclís-
tica Internacional 2022, en-
cerrada neste domingo (4).
Ao todo, foram 215, 3 km
divididos em quatro etapas,
passando por três cidades –
Bragança Paulista, Mairipo-
rã e Atibaia, proporcionando
diferentes desafios para os
participantes das duas cate-
gorias. Uma das principais
competições do calendário
nacional reuniu 13 equipes e,
mais uma vez, movimentou
a modalidade.

Lucas, terceiro colocado
na primeira etapa, um circuito
noturno em Bragança Pau-
lista, acabou garantindo o tí-
tulo geral ao vencer a etapa
final, a mais longa com 105
km, depois de uma boa bri-
ga com Euller Magno (Uni-
funvic Pindamonhangaba) e
João Pedro Rossi Swift Car-
bon Pro Cycling), segundo e
terceiro colocados, respecti-
vamente. Ainda na Elite,
Allan Maniezzo (Black Cyclo
Team) venceu na Meta Vo-
lante e Euller Magno na Meta
de Montanha.

Na disputa da Master,
Ederson que havia vencido
a crono escalada na tarde de
sábado, em Mairiporã, debai-
xo de muita chuva, ratificou
o título na etapa de domingo
vencendo em casa e com o
apoio da torcida. Em segun-
do ficou Douglas Santiago, da
Escalera CC, enquanto o ter-
ceiro lugar foi de Flávio Fer-
reira, a da Atento São Cae-
tano do Sul.

“Fechamos mais uma edi-
ção da Volta Ciclística Inter-
nacional com uma grande
prova. Conseguimos reunir
inúmeros destaques da mo-
dalidade para três dias de
muito pedal e chuva. Feliz-
mente deu tudo certo e agra-
deço a participação e apoio
das equipes e atletas para o
sucesso do nosso esporte”,
destaca o presidente da Fe-
deração Paulista de Ciclismo
José Cláudio dos Santos, o
Facex.

A Volta Ciclística Interna-
cional de Ciclismo tem orga-
nização da ADF, com super-
visão da Federação Paulista de
Ciclismo e apoio da Polícia Ro-
doviária Federal, da Federação
Mineira de Ciclismo e das pre-
feituras da Bragança Paulis-
ta, Mairiporã e Atibaia.

Resultados
Geral após quatro etapas
Elite

Lucas Motta (Elite) e
Ederson Malheiro
(Master) vencem a

Volta Ciclística
Internacional 2022
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Volta Ciclística Internacional 2022

1. Lucas Motta (Dantas
Bikes); 2. Euller Magno (Uni-
funvic Pindamonhangaba); 3.
João Pedro Rossi Swift Car-
bon Pro Cycling.

Master
1. Ederson Malheiro (Bre-

akway Atibaia); 2. Douglas
Santiago (Escalera CC); 3.
Flávio Ferreira (Atento São
Caetano).

Meta Volante
1. Allan Maniezzo (Black

Cyclo Team)
Montanha
1. Euller Magno (Unifun-

vic Pindamonhangaba)
Etapas
1ª Etapa – 2/12 – Circui-

to Bragança Paulista – 60 km
Elite
1. Antonio Nascimento

(Unifunvic Pindamonhanga-
ba); 2. Hallysson Ferreira
(Dantas Bikes); 3. Allan Ma-
niezzo (Black Cyclo Team).

Master
1. Simon de Groot (Bike

Hub); 2. Flávio Ferreira
(Atento São Caetano); 3.
Eduardo Grandinetti (Bre-
akway Atibaia).

2ª Etapa – Dia 3/12 – Bra-
gança Paulista /Mairiporã –
47 km

Elite
1. Mário Veríssimo (Dan-

tas Bikes); 2. João Pedro
Rossi (Swift Carbon Pro
Cycling); 3. Lucas Motta
(Dantas Bikes).

Master
1. Flávio Ferreira (Atento

São Caetano); 2. Douglas
Santiago (Escalera CC); 3.
Simon de Groot (Bike Hub).

3ª Etapa – 03/12 – Crono
Escalada Individual no Pico
Olha D’Água – 3,3 km –
Mairiporã

Elite
1. Euller Magno (Unifun-

vic Pindamonhangaba); 2.
João Pedro Rossi (Swift Car-
bon Pro Cycling); 3. Alan
Maniezzo (Black Cyclo
Team).

Master
1. Ederson Malheiro (Bre-

akway Atibaia); 2. Alexandre
Costa (Mairiporã); 3. Flávio
Ferreira (Atento São Caeta-
no).

4ª Etapa – 4/12 – Atibaia/
Extrema/Atibaia – 105 km

Elite
1. Lucas Motta (Dantas

Bikes); 2.Euler Magno (Uni-
funvic Pindamonhangaba); 3.
João Pedro Rossi (Swift Car-
bon Pro Cycling).

Master
Ederson Malheiro (Bre-

akway Atibaia); 2. João Pau-
lo Vidal (JP Ciclismo); 3. Flá-
vio Ferreira (Atento São Cae-
tano). Mais informações no
site www.fpciclismo.org.br

Duelo de gerações: luta pela vitória entre Fraga e Barrichello
em 2016

Rubens Barrichello declarou
recentemente em entrevista à
Revista GQ: “Interlagos é o
grande amor da minha vida”.
Dono de uma das carreiras
mais ricas do esporte a motor
brasileiro, o ex-ferrarista e
campeão da Stock Car Pro Se-
ries em 2014 costuma dizer
que foi criado tendo o autódro-
mo como o quintal da sua casa.

Foi da laje da casa da avó,
Dona Izaura, que o jovem Rubi-
nho cresceu acompanhando vá-
rias corridas, vivenciando um
ambiente que mais tarde se tor-
naria seu universo profissional.
Entretanto, ainda que tenha do-
ces lembranças dos tempos de
infância, Barrichello também
tem contas a acertar com a pista
mais simbólica da sua trajetória.

Tanto na Fórmula 1 quanto na
Stock Car Pro Series, duas cate-
gorias importantes em sua car-
reira, Rubens nunca conquistou
uma vitória em Interlagos. E isso
tem sido motivo de uma inquie-
tação íntima: esta é a vitória que
falta ao ídolo do esporte a mo-
tor brasileiro.

Fórmula 1 – A última vitória
de Barrichello em Interlagos
aconteceu ainda em 1989, quan-
do fez uma participação em uma
etapa da F-3 Sul-Americana em
seu período de formação como
piloto. Já na fase profissional da

carreira, Rubens chegou perto da
vitória algumas vezes, na Fórmu-
la 1: largou na pole em três opor-
tunidades (2003 e 2004, pela
Ferrari; 2009, pela BrawnGP),
mas seu melhor resultado no GP
do Brasil foi um terceiro lugar,
também em 2004. Foi na pista
paulistana também que Rubinho
fez sua última corrida na F-1, em
novembro de 2011, defendendo
a equipe britânica Williams.

Um ano antes, Barrichello
teve a maior chance da vida de
vencer no antigo “quintal de
casa”. Na acidentada edição do
GP do Brasil de F-1 em 2003, o

piloto da Ferrari liderava com
folga e levantava o público nas
arquibancadas, mas o carro sim-
plesmente apagou na Descida
do Lago. Para desespero da tor-
cida e frustração do piloto, a
equipe italiana errou no cálcu-
lo de combustível, o que cau-
sou uma pane seca.

Stock Car — Em 21 largadas
na principal categoria brasileira,
em Interlagos, o mais perto que
o piloto ficou do topo do pódio
foi em 2016. Naquele ano, Ru-
bens travou um verdadeiro due-
lo de gerações com o jovem Fe-
lipe Fraga, então com 21 anos,

na batalha pelo título. Na Corri-
da do Milhão, Barrichello mar-
cou sua única pole position pela
Stock na pista paulistana, mas o
tocantinense levou a melhor na
prova e cruzou a linha de chega-
da com apenas 0s411 de vanta-
gem. Ao todo, Barrichello con-
tabiliza três pódios em Interla-
gos correndo pela Stock Car –
dois em 2016 e um em 2018.

Rubens Barrichello chega a
Interlagos para a Super Final
BRB como líder do campeona-
to. Mas, curiosamente, é o úni-
co entre os finalistas que ainda
não venceu no seu traçado pre-
dileto. Com 298 pontos, o dono
do Toyota Corolla #111 da Full
Time Sports luta pelo título da
Stock Car com Daniel Serra
(290), Gabriel Casagrande (288)
e o argentino Matías Rossi (268).

Recentemente, Barrichello
foi às lágrimas com a vitória do
filho mais novo, Fernando
‘Fefo’, que foi pela primeira vez
ao alto do pódio no BRB Fórmu-
la 4 Brasil justamente em Inter-
lagos, em agosto. A vitória do ca-
çula da família, hoje com 17 anos,
no traçado que Rubens ainda quer
conquistar foi emocionante de-
mais para o atual líder da Stock
Car. “A gente conversou sobre ven-
cer em Interlagos nestes dias”, dis-
se Barrichello. “E aí vem ele e faz
isso. É forte demais”.
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Equipe Car Racing é bicampeã
do Brasileiro de Kart Endurance

Na categoria Sênior, a vitória ficou com a equipe Cavaleiro Sports
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Equipe  Car Racing chega ao bicampeonato

Teve muitos pegas, chuva
forte, bandeira vermelha e
emoção até o final na disputa
do 6º Campeonato Brasileiro
de Kart Endurance, no sábado
(3), no Kartódromo Granja Vi-
ana, em Cotia (SP).

A prova de longa duração
fechou o calendário 2022 das
competições nacionais organi-
zadas pela Confederação Bra-
sileira de Automobilismo
(CBA) e revelou os últimos
campeões da temporada.

Com 19 times na briga, a vi-
tória no geral ficou com a equi-
pe Car Racing, que chegou ao seu
bicampeonato, com os pilotos
Rafael Reis, Leonardo Reis, Lu-
cas Zacante, Alberto Cattucci e
Rodrigo Dantas.

Mas se engana quem pensa
que o forte time do kart #301
teve vida fácil. A briga foi muito
acirrada com o kart #117 da
equipe Conceito Eletric / FASP,
dos pilotos Gaetano di Mauro,
Felipe Massoni, Renzo Vascon-
celos Zambolini e Kleber Ele-
tric, que largaram da pole posi-
tion.

A definição só veio nos 25
minutos finais da prova, quando
Leonardo Reis ultrapassou Di
Mauro para assegurar a vitória.

Na categoria Sênior, vitória
da equipe Cavaleiro Sports, co-
mandada por Beto Cavaleiro, que
dividiu os karts #777 e #77 com

Keka Teixeira, Rodrigo Barone,
Adriano Amaral, Alan Synthes e
J.R. Oliveira.

A prova teve sua largada às
13 horas, mas foi interrompida
por uma forte chuva, após 2h19.
A bandeira vermelha teve
1h41min33s de duração, mas o
cronômetro seguiu rodando.
Por volta de 17 horas, os pilo-
tos voltaram para a pista, ainda
bastante molhada, para o res-
tante da disputa.

A paralisação provocou uma
mudança nas paradas obrigatóri-
as nos boxes, mantendo a de 15
minutos e duas de cinco e não
três, como o previsto, caso não
houvesse a interrupção, e emba-
ralhou ainda mais a disputa e a
estratégia dos times.

No final, muita comemora-
ção para a Car Racing, que havia
sido a campeã no ano passado em
Itu (SP). Leonardo Reis chegou
ao seu quinto título Brasileiro e
Alberto Cattucci ao quarto. Ra-
fael Reis, Lucas Zacante e Ro-
drigo Dantas têm agora dois na-
cionais em seus currículos.

Na Sênior, Beto Cavaleiro
também celebrou muito seu pri-
meiro título Brasileiro de Kart.
Dos seis pilotos da equipe, só
Keka Teixeira – que chegou ao
segundo título – e Alan Synthes –
agora quatro vezes campeão – já
haviam vencido um Brasileiro.

O Brasileiro de Kart Endu-

rance deste ano ainda teve uma
equipe totalmente feminina, co-
mandada por Bia Figueiredo (re-
presentante da CBA na Comissão
de Mulheres da FIA) e que con-
tou com as pilotas Bia Martins,
Antonella Bassani, Cecília Rabe-
lo, Gabriela Mesa e Thaline Chi-
coski. As meninas também fize-
ram bonito e terminaram em 12º.

Em 2023, o 7º Brasileiro de
Kart Endurance será realizado no
Circuito Internacional do Pala-
dino, no Conde (PB). A data ain-
da está em aberto.

O objetivo da CBA é realizar
um esforço ainda maior, visando

a participação de equipes ofici-
ais de cada federação de automo-
bilismo (FAU) do Brasil. Na
edição deste ano, a entidade
máxima do automobilismo bra-
sileiro já fez investimento iné-
dito (superior a 150 mil reais),
oferecendo um pacote gratui-
to para a inscrição de uma
equipe por federação.

Nesse sentido, estiveram na
pista, com equipes próprias ou
parcerias, as federações do
Distrito Federal, Goiás, Minas
Gerais, Pará, Paraná, Rio Gran-
de do Norte, Santa Catarina e
São Paulo.

97ª Corrida de São Silvestre
encerra inscrições
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Entrega dos kits
As inscrições para a 97ª Cor-

rida Internacional de São Silves-
tre estão encerradas. O prazo para
o segundo e último lote para a
principal corrida de rua da Amé-
rica Latina terminou na terça-fei-
ra (6). Agora os participantes
oficialmente inscritos acertam

os últimos detalhes na prepara-
ção para encarar os 15 km por
ruas e avenidas da cidade de São
Paulo. A largada, a partir das
7h25min, acontecerá na Avenida
Paulista, próximo ao número
2000, e a chegada ocorre em
frente ao prédio da Fundação

Cásper Líbero, também na Ave-
nida Paulista, 900.

A segunda fase da programa-
ção oficial da Prova está relaci-
onada com a retirada de kit de
participação, programada para o
Palácio das Convenções do
Anhembi – Hall Nobre (Av. Ola-
vo Fontoura, 1.209, acesso pela
entrada do Auditório Elis Regi-
na, em Santana, SP).

A organização solicita aos
moradores da cidade de São
Paulo e Grande São Paulo que
agendaram a retirada de kit
para o dia 30, antecipem para
os três primeiros dias, deixan-
do a véspera preferencialmente
para os inscritos do Interior e de
outros estados.

Os horários da retirada de kit
estão assim definidos: dias 27, 28
e 29 de dezembro de 2022, das 9h
às 20h, e no dia 30 de dezembro
de 2022, das 9h às 17h. Não have-
rá entrega de kit no dia da Corrida
ou após a realização da mesma

como previsto no Regulamento.
Todos os detalhes sobre regula-
mento, horários, protocolos, pro-
gramação estão disponíveis no site
oficial, www.saosilvestre.com.br.

A programação completada
Prova no dia 31 de dezembro co-
meçará às 7h25min, com a larga-
da da categoria Cadeirantes. Em
seguida, às 7h40min, será a vez da
Elite feminina, ficando para as
8h05min o início da Elite mascu-
lina, Pelotão C, Cadeirantes com
Guia e Pelotão Geral.

A Corrida Internacional de São
Silvestre é uma propriedade da Fun-
dação Cásper Líbero, realização do
Portal GazetaEsportiva.com, pro-
moção da TV Gazeta, transmissão
das TVs Gazeta e Globo, com or-
ganização técnica da Yescom. A
Prova tem apoios especiais do Go-
verno do Estado de São Paulo e da
Prefeitura da Cidade de São Paulo.

Mais detalhes sobre o even-
to podem ser obtidos no site ofi-
cial: www.saosilvestre.com.br


